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EDITAL - ANEXO I - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 
FICHA CADASTRAL 

NOME DA EMPRESA 
 
CNPJ/MF 
 
REPRESENTANTE LEGAL 
 
ENDEREÇO 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada, através de meio eletrônico disponibilizado junto ao setor de 
licitações da Prefeitura Municipal de Cícero Dantas. 

 
_________________, ____ de _______________ de _____________. 

 
________________________________ 

Assinatura 
 

Tarcísio Emanoel Oliveira Santos 
Pregoeiro 

 
Todos os documentos assinados eletronicamente por certificados 
digitais passarão por uma verificação e a validação das assinaturas 
digitais a partir da cadeia de confiança da ICP-Brasil e do Validador 
de Documentos Digitais, pois um documento eletrônico com 
assinatura digital tem presunção de legalidade e garantias de 
autoria, integridade, autenticidade, qualificação, confidencialidade, 
temporalidade e não repúdio, de acordo com à regulamentação da 
ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de Agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
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DAS DEFINIÇÕES 
 
Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes 

usados em seu lugar, aparecerem neste Edital ou em qualquer lugar de 
seus anexos, elas terão o significado determinado a seguir: 

 
ADJUDICATÁRIA – É a licitante ou proponente vencedora desta 

licitação. 
 
ADMINISTRAÇÃO – É a Prefeitura Municipal de Cícero Dantas. 
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – É a administração direta e indireta 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo 
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – É a Comissão de Licitação 

instituída por Portaria do Prefeito Municipal, com a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos a esta 
LICITAÇÃO. 

 
PREGOEIRO OFICIAL – É servidor público responsável direta e 

indiretamente pelo desenvolvimento do Edital; pelos boletins de 
esclarecimentos, comunicados, publicação e divulgação; pela condução e 
direção dos trabalhos da sessão do Pregão; julgamento e adjudicação e 
instrução do processo. 

 
EQUIPE DE APOIO – São os servidores que apoiam o Pregoeiro 

na condução e direção dos trabalhos e instrução do processo.  
 
CONTRATADA – Adjudicatária que vier a ser signatária do 

Contrato com a PMCD – PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS. 
 
CONTRATANTE – É a Prefeitura Municipal de Cícero Dantas. 
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DIVULGAÇÃO – É o ato pelo qual a PMCD – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS se utiliza para divulgar, como condição 
de ampliação ao conhecimento público do ato publicado, no Diário Oficial 
do Município no endereço eletrônico: 
https://doem.org.br/ba/cicerodantas (link: Diário Oficial), 
https://www.cicerodantas.ba.gov.br/site/editais e 
https://www.licitanet.com.br. 

 
EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE – É a 

empresa que demonstra interesse em participar desta licitação 
apresentando proposta. Para exclusivo fim de impugnação aos termos 
deste Edital, considerar-se-á, também, LICITANTE a empresa adquirente 
deste Edital. 

 
ESPECIFICAÇÕES – É a descrição clara, precisa e uniforme dos 

bens e serviços pretendidos pela Administração que permitam definir com 
perfeita exatidão o que se pretende adquirir. 

 
FISCALIZAÇÃO – É a PMCD – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CÍCERO DANTAS e/ou seu preposto, devidamente credenciado para 
realização da fiscalização do Fornecimento, objeto desta licitação. A 
fiscalização implicará na inspeção do fornecimento em execução e 
executados com a finalidade de assegurar sua qualidade, obediência às 
normas e especificações, prazos e demais dados informados pela licitante 
em sua proposta e na execução do contrato. 

 
LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA – É a 

empresa classificada em primeiro lugar ou detentora da maior 
oferta/melhor lance depois de transcorrido o prazo de recursos para o 
julgamento das propostas. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS – É a pessoa 

jurídica de direito público de base territorial autônoma que contrata o 
Fornecimento objeto desta licitação através da PMCD – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS. 

https://doem.org.br/ba/cicerodantas
https://doem.org.br/ba/cicerodantas/editais
https://www.licitanet.com.br/
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ADMINISTRAÇÃO – É a Prefeitura Municipal de Cícero Dantas, 
pessoa jurídica de direito público interno. 

 
PMCD – PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS – É a 

Prefeitura Municipal de Cícero Dantas; 
 
PUBLICAÇÃO – É o ato do qual a PMCD – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS se utiliza para publicar, como condição 
de eficácia do ato jurídico, no Diário Oficial do Município no endereço 
eletrônico: https://doem.org.br/ba/cicerodantas (link: Diário Oficial), 
https://www.cicerodantas.ba.gov.br/site/editais e 
https://www.licitanet.com.br. 

 
ANEXOS – Constituem partes integrantes e indissolúveis deste 

instrumento. 
 
MELHOR OFERTA – É a proposta que superar em valores reais e 

decrescentes, aquela imediatamente anterior. 
 
ME – Microempresa – Enquadrada no Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar Nº 123/2006 e posteriores alterações. 
 
EPP – Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123/2006 e posteriores 
alterações. 

 
MEI – Microempreendedor Individual – Enquadrada no Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123/2006 e posteriores 
alterações. 

 
 
 

Tarcísio Emanoel Oliveira Santos 
Pregoeiro 

 
 

https://doem.org.br/ba/cicerodantas
https://doem.org.br/ba/cicerodantas/editais
https://www.licitanet.com.br/
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS, sediada na 

Praça Raimundo Borges de Santana, S/N – Centro, Cícero Dantas – Bahia, 
por seu Pregoeiro, o senhor Tarcísio Emanoel Oliveira Santos, em 
conformidade com a Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002 que é 
subsidiada pela Lei N° 8.666, de 21 de Junho de 1993, observada a Lei 
Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela 
Lei 147/2014 e do Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2020, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar no 
endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br, licitação na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tipo “Menor Preço Por 
Item”, para o Registro de Preços para eventual e futuro Locação de 
Softwares de informática customizáveis de gestão pública  de forma 
parcelada, conforme especificações e condições constantes do Edital 
e do termo de referência a fim de atender as necessidades do 
Município de Cícero Dantas/BA, devendo as propostas de preços e a 
documentação serem registradas na data, local e horário abaixo 
informado determinado, mediante as seguintes condições. 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 09 
de março de 2023 às 08h00min (oito horas).  

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 21 de 
março de 2023 às 16h59min (dezesseis horas e cinquenta e nove 
minutos).  

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E ANÁLISE 
DAS PROPOSTAS: 21 de março de 2023 às 17h00min (dezessete horas). 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata 
de Registro de Preços, na forma do Anexo VII e nas condições previstas 
neste Edital;  

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá 
vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura. 

 
1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

https://www.licitanet.com.br/
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1.1. - O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro 
indicado nos termos da Portaria Nº 742 de 26 de fevereiro de 2021, que, 
assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

I. Coordenar o processo licitatório; 
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao 
edital, apoiado (a) pelo setor responsável pela sua elaboração; 
III. Conduzir a sessão pública na internet; 
IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
V. Dirigir a etapa de lances; 
VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
VIII. Indicar o vencedor do certame; 
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 
superior e propor a homologação.  

1.2. - O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos no site 
https://www.cicerodantas.ba.gov.br/site/editais e 
https://www.licitanet.com.br. 
2. DO OBJETO 

2.1. - Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção 
da proposta mais vantajosa para a Administração Municipal, visando o 
Registro de Preços para eventual e futuro Locação de Softwares de 
informática customizáveis de gestão pública de forma parcelada, 
conforme especificações e condições constantes do Edital e do termo 
de referência a fim de atender as necessidades do Município de Cícero 
Dantas/BA. 

2.2 - A quantidade total anual aproximada dos itens encontra-se 
no Anexo II – Termo de Referência.  

2.2.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do 
art. 65 da Lei Nº 8.666, de 1993. 

https://www.cicerodantas.ba.gov.br/site/editais
https://www.licitanet.com.br/
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2.2.2 - Estima-se uma aquisição mínima de 10% (dez por cento) 
dos produtos registrados para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
em cumprimento aos termos do inciso II, do art. 9º do Decreto Federal 
7.892/2013. 

2.2.3 - Não serão admitidas adesões (caronas) à Ata de Registro 
de Preços derivada do presente processo (art. 9º, inciso III, Decreto 
Federal 7.892/2013). 

2.3 - Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) 
dias após a data de recebimento da Ordem de Fornecimento que será 
repassado ao Licitante vencedor; 

2.4 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será 
superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o 
inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.5 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste 
Pregão correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
Programa da Prefeitura Municipal de Cícero Dantas, Fundo Municipal de 
Educação, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Cícero Dantas, para os exercícios alcançados pelo prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, 
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade 
de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas 
específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação 
suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária 
sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. - Poderão participar da presente licitação empresas do 
ramo do objeto da licitação, que no dia, hora e local designados para a 
realização do Pregão se fizerem representar na forma deste Edital; 

3.1.1. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

3.2. - A participação nesta licitação importa à proponente na 
irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem 
como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
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condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido 
certame; 

3.3. - Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de 
desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. 
Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o 
Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 
especificações do TERMO DE REFERÊNCIA;  

3.4. - Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, 
via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto 
do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 
estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br;  

3.4.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da 
Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecido; 

3.4.2. - Independentemente de declaração expressa, a simples 
apresentação de proposta implica submissão a todas as condições 
estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo;  

3.4.3. - Todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do 
licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável 
pelo mesmo. O licitante também é o único responsável pelas transações 
que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 
eventual desconexão;  

3.4.4. - As Licitantes interessadas deverão proceder ao 
credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via 
internet;  

3.4.5. - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 
identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema 
Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br;  

3.4.6. - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica 
na responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

3.4.7. - O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua 
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros;  

3.4.8. - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser 
comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

3.5. - Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as 
empresas enquadradas nos casos a seguir:  

3.5.1. - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição; empresas que estiverem em recuperação judicial, processo 
de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas 
em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei Nº 8.666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 
04/10/2011);  

3.5.2. - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. Para verificação das condições definidas 
nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica 
junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;  

3.5.3. - Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar 
e impedida de contratar com este Município;  

3.5.4. - Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido 
declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou impedidas de licitar 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 
Municipal, Estadual e Federal desde que o Ato tenha sido publicado na 
Imprensa Oficial;  

3.5.5. - Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao 
órgão promotor da licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja 
sócio, dirigente ou responsável técnico;  
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3.6. - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela 
utilização da senha privativa do licitante.  

3.6.1. - Os documentos necessários à participação na presente 
licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preço 
e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

3.6.2. - Não serão aceitos documentos apresentados por meio 
de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;  

3.6.3. - Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração dos itens constantes da 
proposta de preços; 

3.6.4. - Os licitantes devem estar cientes das condições para 
participação no certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade 
de todos os documentos apresentados;  

3.6.5. - O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a 
vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  

3.6.6. - Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios 
estabelecidos pela Lei Complementar Nº 123/2006 deverão atender às 
regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 
demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos 
momentos e tempos adequados; 
4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 
identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio: 
https://licitanet.com.br.  

4.2. - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na 
responsabilidade legal do (a) licitante ou de seu (sua) representante legal 
e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  

4.3. - O uso da senha de acesso pelo (a) licitante é de sua 
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu (sua) representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a Prefeitura Municipal de Cícero Dantas, promotor da licitação, 

https://licitanet.com.br/
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. - Para aceitabilidade da proposta, o (a) licitante que ofertou 
o menor preço deverá formular e encaminhar, após o término da etapa de 
lances, sua proposta por escrito, em conformidade com os lances 
eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda, 
os seguintes dados:  

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, 
a contar da data marcada para a abertura da presente licitação. Em caso 
de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta alínea;  

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO fixo e 
irreajustável, limitado a 02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, 
expresso em moeda nacional;  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado 
inclui todos os custos e despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: 
manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e outro mais que 
possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de 
manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão 
inclusas;  

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, 
banco, agência, número da conta corrente;  

5.2. - O encaminhamento das propostas pressupõe o 
conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no Edital e 
seus anexos.  

5.3. - A empresa será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. - A proposta de preços deverá ser elaborada em 
conformidade com o disposto no Termo de Referência, incluindo todas as 
informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos ofertados, 
sob pena de desclassificação.  

5.5. - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente 
nacional pelo sistema eletrônico, o (a) licitante deverá preencher as 
informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no campo 
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apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles 
deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados 
durante o período de Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos 
incidentes sobre o objeto licitado.  

5.6. - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da 
proposta inicialmente apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, 
após o encerramento da etapa de lances, se houver.  

5.7. – O (A) Licitante vencedor (a) do certame poderá ser 
solicitado apresentar com a sua proposta de preços a PLANILHA DE 
CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, 
encargos em geral e lucro em relação ao preço final.  

5.8. - Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo 
www.licitanet.com.br, não poderá conter nenhum tipo de informação 
(Logomarca, CNPJ, nome do (a) representante, telefone, endereço) que 
identifique à interessada, sob pena de desclassificação na participação do 
certame licitatório. 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6.1. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  

6.1.1. - Todos os documentos de habilitação deverão estar 
AUTENTICADOS ELETRONICAMENTE para que seja comprovada a 
veracidade destes.  

6.1.2. - As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os 
documentos de habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.  

6.2. - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha.  

6.3. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

http://www.licitanet.com.br/
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restrição de Regularidade Fiscal e Trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC Nº 123, de 2006.  

6.4. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

6.5. - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema.  

6.6. - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta.  

6.7. - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 
do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS 

7.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado 
neste Edital.  

7.2. - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  

7.3. - Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

7.4. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes.  

7.5. - A não desclassificação da proposta não impede o seu 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação.  
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7.6. - O sistema ordenará automaticamente as propostas 
classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.  

7.7. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 
mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

7.8. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão 
encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

7.9. - A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do Item. 
7.10. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.  

7.11. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.12. - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 
igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens 
do Termo de Referência deste Edital.  

7.13. - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante 
não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não 
poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.14. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico 
o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.15. - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  

7.16. - A prorrogação automática da etapa de lances, de que 
trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  

7.17 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos 
itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  



 
  

15 
Pregão Eletrônico (Sistema de Registro de Preços) Nº 021/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS – BA - CNPJ: 13.808.613/0001-00 
Praça Raimundo Borges de Santana, S/N – Centro. 

Cícero Dantas – BA – CEP: 48.410-000 

7.18. - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de 
apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço.  

7.19. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.20. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes 
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá oferecer 
lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.21. - Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor 
unitário e total extrapole o número de duas casas decimais após a vírgula 
(casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a 
adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a 
menor, no valor unitário.  

7.22. - O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 
pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 
pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.  

7.23. - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os 
licitantes deverão acompanhar a etapa de Aceitação, permanecendo “on-
line” para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem como 
eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a 
possibilidade de um “chat” bilateral.  

7.24. - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da 
etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.25. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o 
pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.26. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o 
valor de sua proposta.  

7.27. - Também será observado e assegurado tratamento 
diferenciado concedido às Microempresas – ME e às Empresas de 
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Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste 
Município, conforme determina a Lei Complementar Nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006.  

7.28. - A utilização dos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar Nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na 
definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, 
sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar 
e contratar com o Município, nos termos do Item – SANÇÕES.  

7.29. - As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – 
EPP, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

7.30. - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o (a) 
proponente for declarado (a) vencedor (a) do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar Nº 123/2006.  

7.31. - A não regularização da documentação no prazo acima 
previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os (as) licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.  

7.32. - Será assegurada como critério de desempate a 
preferência de contratação para as Microempresas – ME e Empresas de 
Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas Microempresas – ME e Empresas de 
Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada; 

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será 
de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  
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7.33. - Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, 
ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

I – A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 
mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito;  

III – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.34. - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no 
caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame.  

7.35. - O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.  

7.36. - No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.37 – Poderá ser solicitada pelo Pregoeiro a planilha de Custos 
e formação de preços e demais planilhas de insumos e materiais, a qual 
deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, 
contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor, no prazo máximo de até 2 (duas) horas e 
será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor. 

7.37.1 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor 
que: 
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7.37.2 - Não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital; 

7.37.3 - Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
7.37.4 - Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo 

edital e Termo de Referência; 
8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

8.1. - Como condição prévia ao exame da documentação de 
habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao 
seguinte cadastro:  

8.1.1. - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.1.2. - Caso atendidas as condições de participação, a 
habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema, em relação 
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica-
financeira e habilitação técnica. 

8.1.3. - Havendo a necessidade de envio de documentos de 
habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação.  

8.1.4. - Somente haverá a necessidade de comprovação do 
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.  

8.1.5. - Não serão aceitos documentos de habilitação com 
indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

8.1.6. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.  

8.1.7. - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial 
com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
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CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.  

8.1.8. - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação:  

8.1.9. - DECLARAÇÕES: 
a) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em 

cumprimento ao Decreto Nº 4.358/02 e ao Inciso XXXIII, do Art. 7º da CF, 
nos termos do Anexo V deste Edital.  

b) Declaração de que não está inidônea nem se encontra 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos 
do Anexo IV deste Edital. 

c) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, 
conforme disposto no Inciso VII, art. 4º da Lei nº 10.520/2002, nos termos 
do Anexo V deste Edital. 

8.2. - A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a 
apresentação da seguinte documentação: 

8.2.1. - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.2.2. - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição 
de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto 
ou o contrato consolidado; 

8.2.3. - Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

8.2.4. - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a 
atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os 
seus administradores; 

8.2.5. - Cópia de RG dos sócios ou documento equivalente; 
8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
8.3.1. - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ), através do respectivo Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 
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8.3.2. - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.3. - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal 
e relativa à Seguridade Social com a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão 
emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 
02/10/2014; 

8.3.4. - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda 
Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, 
com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicílio ou sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

8.3.5. - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda 
Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

8.3.6. - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços – FGTS, através da apresentação do CRF – Certificado 
de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. 

8.3.7. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei No 5.452, de 1o de maio de 1943. (NR). 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para efeito da validade das certidões de 
regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou do próprio 
documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de 
sua expedição e a data para entrega dos envelopes; 

8.4. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, 
mediante a apresentação da seguinte documentação: 

8.4.1. - Certidões Negativas de Falência e Concordata, 
expedidas pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade onde a 
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empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 (trinta) 
dias, antes da data de entrega dos envelopes. 

8.4.2 - Comprovação do Capital Social e/ou Patrimônio líquido 
com o limite de no mínimo igual a 10% (dez por cento) do valor global 
estimado do item, apresentando Certidão expedida pela respectiva Junta 
Comercial, expedida nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
entrega das propostas; 

8.4.3 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigível e apresentada, na forma, da lei, que 
comprove a boa situação financeira da empresa vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 
período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – 
IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro 
indicador que o venha substituir. 

8.4.4. - Com base nos dados constantes no Balanço 
Patrimonial, deverá ser feito o cálculo dos seguintes índices, os quais 
deverão estar devidamente aplicados em memorial de cálculos, e 
apresentados juntamente com Balanço Patrimonial 
devidamente assinado por Contador credenciado no Conselho Regional 
de Contabilidade (com firma reconhecida em cartório e/ou assinada 
eletronicamente com Certificado Digital) e pelo titular da empresa ou seu 
representante legal, expedido nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à 
data da entrega da proposta (Declaração) obtido a partir de dados do 
Balanço Anual: 

a) Comprovar o Índice de Liquidez Geral (LG), igual ou superior 
a 1,0 (um):  

b) Comprovar o Índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou 
superior a 1,0 (um): 

c) Comprovar o Índice de Solvência Geral (SG), igual ou 
superior a 1,0 (um): 

d) Comprovar o Grau de Endividamento Geral (EG), igual ou 
inferior a 1 (um): 

e) Comprovar o Grau de Endividamento Corrente (EC), igual 
ou inferior a 1 (um): 
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Observações: Serão considerados e aceitos como na forma da 
lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

I. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 – Lei das Sociedades Anônimas: Publicados em Diário Oficial; ou 
publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

II. Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por 
fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou Fotocópia do 
Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

III. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 
05 de dezembro de 2006 e atualizada pela Lei nº 147/2014, – Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: Por 
fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou Fotocópia do 
balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

IV. Sociedade criada no exercício em curso: Fotocópias do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante juntamente com sua abertura. 

V. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão 
estar assinados por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.4.5 - Dispensar o MEI da apresentação do balanço. A 
fundamentação desta tese é a de que os MEIs estão dispensados de 
manter contabilidade formal, não possuindo livro diário ou livro caixa e a 
exigência de balanço imputaria ônus excessivo ao microempresário. 
Ademais, estariam os MEIs desobrigados de produzir balanço patrimonial, 
conforme o § 2º do art. 1.179 do Código Civil. 

8.4.6 - As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão 
apresentar o Extrato do Simples Nacional acompanhado do Recibo de 
Transmissão referente ao exercício do ano anterior conforme o Balanço 
apresentado para conferência do Faturamento bruto mensal e acumulado 
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dos últimos 12 (doze) meses para correto correta análise dos valores 
declarados no Balanço Patrimonial, a não apresentação desclassifica por 
não aferição dos valores corretos dos impostos devidos. Este Extrato 
deverá ser entregue juntamente com item C (Balanço Patrimonial). 

8.4.7 - As empresas optantes pelo Lucro Presumido deverão 
apresentar o Recibo de Entrega de Escrituração Fiscal Digital (Imposto de 
Renda de Pessoa Física – ECF), contendo Recibo de Entrega do Livro, os 
Termos de Abertura, Encerramento acompanhado do Recibo de 
Transmissão referente ao exercício do ano anterior já exigido em Lei e 
Específico para os optantes do Lucro Presumido: Bloco P Somente as 
páginas onde são exigidos todos os itens da DISCRIMINAÇÃO DA 
RECEITA BRUTA (linha 2 a 9) contidos nos Registros P200 e o item de 
RECEITAS DAS ATIVIDADES IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS ELO RET (linha 16) 
contido no Registro P300, referentes cada trimestre do exercício fiscal, 
conforme informação do Registro P030, para conferência do Faturamento 
bruto mensal e acumulado dos últimos 12 (doze) meses para correto 
correta analise dos valores declarados no Balanço Patrimonial, a não 
apresentação desclassifica por não aferição dos valores corretos dos 
impostos devidos. Este Documento deverá ser entregue juntamente com 
item C (Balanço Patrimonial). 

8.5. – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal, será comprovado, mediante a apresentação da 
seguinte documentação. 

8.5.1. – A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel 
timbrado (personalizado) da empresa: 

8.5.1.1. - De que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal, conforme modelo no Anexo V (“Modelo – Declaração Relativo 
ao Trabalho de Menores”). 

8.6.1. - A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel 
timbrado (personalizado) da empresa: 

8.6.1.1. - De que não está inidônea, nem se encontra impedida 
de licitar e contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, 
Federal, estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da 
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obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Cícero Dantas - 
Bahia a superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar 
qualquer um desses impedimentos, conforme modelo no Anexo IV 
(“Modelo – Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos”). 

8.7. - A Qualificação técnica será comprovada, mediante a 
apresentação da seguinte documentação: 

8.7.1 - Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o 
objeto desta licitação. 

8.7.2 - Comprovação de desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, com o objeto da presente licitação através 
de órgão competente e/ou ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
assinado por quem de direito, que ateste que o licitante executou 
satisfatoriamente serviços semelhantes aos constantes da presente 
licitação, acompanhados da publicação ou de Notas Fiscais emitidas. Não 
será aceito o Atestado de Capacidade Técnica subscrito pela própria 
proponente. 
09. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

09.1. - Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão 
Orçamentária (§ 2º do Art. 7º, Decreto Federal 7.892/2013); 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

10.1. - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no 
preâmbulo deste Edital, para realização do certame, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado 
pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

10.2. - Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será 
definida e publicada nova data para a realização do Certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas; 

10.3. - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o 
licitante que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente 
existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de 
realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto 
vício não poderá ser aproveitada a título de recurso; 
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10.4. - Não serão conhecidas as impugnações interpostas, 
quando vencidos os respectivos prazos legais; 

10.5. - As impugnações e recursos deverão ser protocolados na 
Comissão Permanente de Licitação sito Praça Raimundo Borges de 
Santana, S/N, Centro - Cícero Dantas – BA, das 08h00 às 12h00, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis, e, estes não serão analisados se 
forem interpostos via postal, e-mail, podendo ser enviado por meio 
eletrônico, no campo específico para esse fim no site 
https://www.licitanet.com. 

10.6. - A participação no presente certame, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará em plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 

10.7. - Informações e esclarecimentos aos licitantes, 
notadamente relacionados às especificações do objeto, deste Edital, serão 
dados pelas Secretarias Solicitantes; 
11. DOS RECURSOS 

11.1. - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante 
a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

11.2. - O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor 
recurso será aberto pelo (a) Pregoeiro (a), durante a sessão, na fase de 
habilitação.  

11.3. - Será concedido (a) ao (à) licitante que manifestar a 
intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio 
eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site 
https://www.licitanet.com.  

11.4. – Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão 
apresentar seus memoriais também por meio eletrônico, no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  

11.5. - A falta de manifestação imediata e motivada do (a) 
licitante importará a decadência do direito de recurso, ficando o (a) 
Pregoeiro (a) autorizado (a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado 
(a) vencedor (a).  

https://www.licitanet.com/
https://www.licitanet.com/
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11.6. - O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá 
efeito suspensivo. 

11.7. - O acolhimento do recurso importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.8. - Caberá à autoridade competente decidir os recursos 
contra o ato do (a) Pregoeiro (a), quando este (a) mantiver a sua decisão.  

11.9. - Os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos (às) interessados (as) no Setor de Licitação e Contrato: 
Praça Raimundo Borges de Santana, S/N, Centro - Cícero Dantas – BA.  

11.10. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos 
atos praticados, o (a) pregoeiro (a) adjudicará o objeto e a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
12. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão 
formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, subscrita pelo Município, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que 
observará os termos do Decreto Federal N° 7.892/2013, da Lei N° 8.666/93 
e Lei N° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

12.1.1 - Integra o presente instrumento (ANEXO VIII) o modelo da 
Ata de Registro de Preços a serem celebradas. 

12.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da 
observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições 
elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexa a este edital. 

12.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a 
Prefeitura Municipal de Cícero Dantas - Bahia, convocará o licitante 
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, 
nos termos do modelo que integra este Edital. 

12.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata de Registro 
de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Cícero Dantas - 
Bahia. 

12.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da 
vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo 
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estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 

12.2.3 - O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços, o 
registro dos licitantes que aceitarem cotar os materiais com preços iguais 
ao licitante vencedor na sequência de classificação do certame, no caso 
de o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes para fazê-
lo nas mesmas condições.  

12.2.4 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação final das propostas, para negociar com o 
mesmo, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação 
previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 

12.3 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do 
Extrato da Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial, na forma 
prevista no Art. 15 § 2º da Lei N° 8.666/93 até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura.  

12.4 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5 - A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e 
legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 03 
(três) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 
3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a 
firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, 
obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

12.7 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior 
poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o Município 
optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço 
cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
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12.8 - O preço registrado e os respectivos fornecedores serão 
divulgados na Imprensa Oficial e Site da Prefeitura de Cícero Dantas e 
ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

12.9 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os 
preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever 
os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados. 

12.9.1 - O Município convocará o fornecedor para negociar o 
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar 
que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

12.10 - Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá 
ser observado o disposto na Lei Federal N° 8.666/93 e Lei N° 10.520/2002 e 
Decreto Federal 8.792/2013. 

12.11 - Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja 
frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado, por fato superveniente. 

12.12 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão 
não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro 
(equação econômica-financeira). 

12.13 - Para efeito de definição do preço de mercado serão 
considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pelo Município para determinado Item. 

12.14 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro 
colocado, o Município poderá convocar os demais fornecedores 
classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 
condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte 
dela. 
13. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 – GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será a Prefeitura 
Municipal de Cícero Dantas, CNPJ N° 13.808.613/0001-00. 
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13.2 – PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes: 
13.2.1 - Fundo Municipal de Saúde de Cícero Dantas - CNPJ N° 

11.642.796/0001 00; 
13.2.2 - Fundo Municipal de Assistência Social de Cícero Dantas 

- CNPJ Nº 17.904.386/0001-69; 
13.2.3 - Fundo Municipal de Educação, Cultura e Lazer de Cícero 

Dantas - CNPJ Nº 30.019.450/0001-97. 
13.3 - Não serão permitidas adesões a Ata de Registro de 

Preços derivada deste processo, com base nos termos do Art. 9º. III, do 
Decreto Federal Nº 7.892/2013. 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:  

14.1.1 - Automaticamente:  
14.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
14.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados;  
14.1.1.3 - Pela Prefeitura Municipal de Cícero Dantas, quando 

caracterizado o interesse público.  
14.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na 

Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa:  

14.2.1 - A pedido quando:  
14.2.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;  
14.2.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 

inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 
que compõem o custo do material.  

14.2.2 - Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cícero Dantas, 
quando:  

14.2.2.1 - Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

14.2.2.2 - Perder qualquer condição de habilitação ou 
qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

14.2.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente 
motivado e justificado;  
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14.2.2.4 - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;  

14.2.2.5 - Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

14.2.2.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total 
ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou 
nos pedidos dela decorrentes.  

14.3 - Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, 
a Prefeitura Municipal de Cícero Dantas fará o devido Apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará os Proponentes a nova ordem de 
registro. 
15. DO FORNECIMENTO 

15.1 - Os Objetos deverão ser entregues de acordo com a 
necessidade do órgão gerenciador e participante da Ata. 

15.2 - O não fornecimento no prazo estabelecido implicará na 
decadência do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema 
de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93.  

15.3 - Os Produtos fornecidos deverão estar em conformidade 
com os padrões e normas vigentes de forma a atender a máxima 
qualidade. Os Produtos fornecidos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da 
Prefeitura Municipal de Cícero Dantas, tendo que ser realizado novamente 
no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-
fixadas e os Produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as 
sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  

15.4 - Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é 
facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, 
convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, 
respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 
12.2.4 deste Edital.  

15.5 - Independentemente de transcrição, farão parte integrante 
do contrato às instruções contidas neste Edital, os documentos nele 
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referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e 
ATA respectiva.  

15.6 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio 
da Administração por empregados ou prepostos do licitante vencedor, 
serão de exclusiva responsabilidade deste último.  

15.7 - A Prefeitura Municipal de Cícero Dantas poderá, até o 
momento da emissão da Ordem de Fornecimento, desistir dos materiais 
do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer 
direitos ao licitante vencedor.  

15.8 - A critério da Prefeitura Municipal de Cícero Dantas, o item 
poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente 
desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.  

15.9 - O Termo de Contrato dos produtos será substituído pelas 
Notas de Empenhos ou pelas Ordens de Fornecimentos na forma do § 4º, 
inciso II do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, observando as disposições do 
Termo de Referência (Anexo II deste Edital). 
16. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO. 

16.1 - Os preços ofertados devem ser apresentados com a 
incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, 
inclusive a margem de lucro. 

16.2 - O pagamento será feito na proporção do fornecimento 
dos produtos licitados, segundo as ordens de fornecimento expedidas 
pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais / 
faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas 
das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, 
Previdenciária e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta. 

16.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas 
as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 

16.3 - Os valores constantes das propostas não sofrerão 
reajuste. 
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16.4 - Sobre a Ata de Registro de Preços derivada deste 
processo não incidirá o reequilíbrio econômico-financeiro previsto no Art. 
65, II, “d” da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada, salvo nos 
casos previstos no item “12.9.” e subitens, deste Edital. 

16.5 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

16.6 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços 
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.7 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original. 

16.8 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos 
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

16.8.1 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

16.9 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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16.9.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos incisos I, II e IV do item 16.9 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.10 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

I – Por razão de interesse público; 
II - A pedido do fornecedor.  

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. - Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante 
que:  

17.1.1. - Não assinar a ata, quando convocada no prazo de 
validade de sua proposta;  

17.1.2. - Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
17.1.3. - Apresentar documentação falsa; 
17.1.4. - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste 

Pregão;  
17.1.5. - Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
17.1.6. - Não mantiver a proposta; 
17.1.7. - Comportar-se de modo inidôneo; 
17.1.8. - Fizer declaração falsa; 
17.1.9. - Cometer fraude fiscal. 
17.2. - Além da sanção prevista no item anterior, a 

Administração poderá aplicar à Empresa Proponente as seguintes 
penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 
contrato:  

17.2.1. - Advertência;  
17.2.2. - Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens 

faltantes, no caso de atraso na entrega dos produtos;  
17.2.3. - Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem 

de fornecimento, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de 
Empenho ou Assinatura da ata;  
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17.2.4. - Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de 
inexecução total ou rescisão por culpa da Empresa Proponente;  

17.2.5. - Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por 
descumprimento de outras obrigações previstas neste Edital e seus 
Anexos. 
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO. 

18.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante 
a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

18.2 - O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor 
recurso será aberto pelo (a) Pregoeiro (a), durante a sessão, na fase de 
Habilitação.  

18.3 - Será concedido (a) ao (à) licitante que manifestar a 
intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio 
eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site 
https://www.licitanet.com.  

18.4 - Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão 
apresentar seus memoriais também por meio eletrônico, no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  

18.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do (a) 
licitante importará a decadência do direito de recurso, ficando o (a) 
Pregoeiro (a) autorizado (a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado 
(a) vencedor (a).  

18.6 - O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá 
efeito suspensivo. 

18.7 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

18.8 - Caberá à autoridade competente decidir os recursos 
contra o ato do (a) Pregoeiro (a), quando este (a) mantiver a sua decisão.  

18.9 - Os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos (às) interessados (as) na sala do Setor de Licitação: Praça 
Raimundo Borges de Santana, S/N – Centro, Cícero Dantas - Bahia.  

https://www.licitanet.com/
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18.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos 
atos praticados, o (a) pregoeiro (a) adjudicará o objeto e a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
19. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS 

19.1 - Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, o 
(a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do (s) lote (s) ao (s) licitante (s) 
vencedor (es), após o que encaminhará à autoridade competente para 
homologação da licitação.  

19.2 - Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a 
autoridade competente fará a adjudicação do objeto, homologando em 
favor do (a) licitante vencedor (a).  

19.3 - Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não apresentar situação regular no ato da 
assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – 
DAS SANÇÕES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observadas a ordem de 
classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo proponente convocado para negociar redução do preço 
ofertado e, se for o caso, celebrar o Contrato. 
20. DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÕES DE SANÇÕES 

20.1 - Constatando o descumprimento parcial ou total de 
obrigações contratuais que ensejem a aplicação de penalidades, o agente 
público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, emitirá 
notificação escrita à empresa proponente, para regularização da situação;  

Parágrafo único – A notificação a que se refere o caput deste 
artigo será enviada pelos correios, com aviso de recebimento, ou entregue 
a empresa proponente mediante recibo ou, na sua impossibilidade, 
publicada em jornal de circulação no Município;  

20.2 - Não havendo regularização da situação por parte da 
empresa proponente, em até 48 (quarenta e oito) horas após o 
recebimento da notificação, a unidade gestora da ata, deverá encaminhar 
à CPL, que, após a verificação da documentação, encaminhará a 
Prefeitura Municipal de Cícero Dantas para instaurar processo 
administrativo punitivo;  

20.3 - A Contratante, encaminhará cópias dos documentos 
abaixo, conforme a situação da seguinte forma:  
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I – Ofício dirigido a Prefeitura Municipal de Cícero Dantas 
relatando a ocorrência, as providências adotadas e os prejuízos causados 
à Administração Municipal pela inadimplência contratual; 

II – Termo de recebimento de materiais ou termo de 
recebimento ou acompanhamento de serviços; 

III – Nota de empenho ou instrumento equivalente;  
IV – Parecer fundamentado, emitido pelo agente público 

responsável pela gestão do contrato; 
V – Notificação da ocorrência encaminhada ou dado 

conhecimento ao contratado;  
VI – Documentos que comprovem o descumprimento da 

obrigação assumida, tais como:  
a) Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 
b) Notificações não atendidas; 
c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de 

recebimento e parecer técnico, emitidos pelos responsáveis pelo 
recebimento ou gestão e fiscalização do contrato;  

VII – Documentos enviados pelo contratado relativo às 
ocorrências; 

VIII – Cópia do AR ou publicação no D.O.M. (DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO).  

20.4 - A Comissão de Licitações deverá instruir o processo, antes 
de encaminhar a Prefeitura Municipal de Cícero Dantas, com os seguintes 
documentos:  

a) Edital, Convite, Dispensa ou Inexigibilidade e proposta da 
contratada;  

b) Cópia da ata;  
20.5 - A Prefeitura Municipal de Cícero Dantas notificará à 

contratada quanto da instauração de processo punitivo pelo 
inadimplemento contratual, através de Aviso de Recebimento – AR, ou 
entregue ao fornecedor mediante recibo ou, na sua impossibilidade, 
publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, quando começará a 
contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa 
prévia.  

20.6 - Não acolhidas às razões de defesa apresentadas pela 
contratada, ou em sua ausência, situação em que será presumida a 



 
  

37 
Pregão Eletrônico (Sistema de Registro de Preços) Nº 021/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS – BA - CNPJ: 13.808.613/0001-00 
Praça Raimundo Borges de Santana, S/N – Centro. 

Cícero Dantas – BA – CEP: 48.410-000 

concordância da contratada com os fatos apontados, a Prefeitura 
Municipal de Cícero Dantas emitirá parecer conclusivo sugerindo as 
penalidades a serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no 
Edital e na ata.  

20.7 - Acolhido o parecer da Prefeitura Municipal de Cícero 
Dantas, pelo GESTOR, este, através de portaria, aplicará a penalidade à 
contratada pelo descumprimento contratual, com notificação obrigatória 
ao mesmo por AR, publicação no Diário Oficial do Município.  

20.8 - Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à 
autoridade que proferiu a decisão, nos termos do Art. 109 da Lei no 
8.666/93.  

20.9 - Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma 
do item anterior, o processo será instruído pela Prefeitura Municipal de 
Cícero Dantas e submetido à Representação da Procuradoria-Geral do 
Município para emissão de parecer, após o que, homologado pelo 
GESTOR, deverá ser publicado no Diário Oficial do Município.  
21. DA GARANTIA 

21.1 - Os PRODUTOS objeto deste termo deverão possuir 
garantia de fábrica, sendo responsável pelo conserto ou reposição de 
quaisquer peças originais dentro de seu período de vigência. 

21.1.2 - A garantia deverá ser acionada junto à concessionária 
distribuidora do produto, sempre que necessário. 

21.2 - É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de 
Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 
da proposta. 

21.3 – A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará 
submetida às normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.  
22. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS 

22.1. - BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS – Para todas as 
dúvidas e informações solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um 
BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e disponibilizará o mesmo no site oficial 
do município bem como nos anexos do processo no site 
https://www.licitanet.com.br para conhecimento de todos. 

https://www.licitanet.com.br/
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22.2. - É obrigação única e exclusiva das licitantes o 
acompanhamento dos COMUNICADOS e BOLETINS DE 
ESCLARECIMENTOS emitidos pelo Pregoeiro nos endereços: 
https://doem.org.br/ba/cicerodantas (link: Diário Oficial), 
https://www.cicerodantas.ba.gov.br/site/editais e 
https://www.licitanet.com.br. 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 - É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de 
Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 
da proposta.  

23.2 - A apresentação da proposta de preços implica na 
aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se a 
licitante às sanções previstas neste instrumento, c/c os arts. 86 a 88, da Lei 
nº 8.666/93. 

23.3 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos 
relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros 
da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Cícero Dantas/BA. 

23.4 - O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar dúvidas, 
relevar omissões ou erros puramente formais observados na 
documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação.  

23.5 - A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alheios à 
licitação.  

23.6 - A desclassificação da proposta ou a inabilitação da 
licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes. 

23.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometa os interesses da Administração. 

23.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais 
não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 

https://doem.org.br/ba/cicerodantas
https://doem.org.br/ba/cicerodantas/editais
https://www.licitanet.com.br/
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aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública do Pregão. 

23.9 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

23.10 - A homologação do resultado desta licitação não obriga a 
Prefeitura Municipal de Cícero Dantas à contratação do objeto licitado. 

23.11 - Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de 
Empenho para a licitante vencedora, que receberá juntamente uma cópia 
do resultado da licitação. Nos casos em que se aplicarem será também 
firmado Termo de Contrato, nos moldes da Minuta integrante deste Edital, 
ANEXO VIII. 

23.12 - A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará 
submetida às normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

23.13 - O Edital deste Pregão se encontra disponível no 
endereço Eletrônico 
https://www.cicerodantas.ba.gov.br/site/editais/editais  ou ainda 
baixado no site https://www.licitanet.com.br. 

23.14 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse 
procedimento licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, 
exclusivamente no endereço Praça Raimundo Borges de Santana, S/N, 
Centro - Cícero Dantas – BA, das 08h00 às 12h00, de segunda a sexta-feira, 
em dias úteis.  

23.15 - Caso não seja possível decidir de imediato sobre a 
aceitabilidade da PROPOSTA ou dos documentos de HABILITAÇÃO, o 
Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para sua 
aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 

23.16 - Não serão levados em consideração, quaisquer 
consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham 
sido formulados por escrito e devidamente protocolados no 
Departamento de Licitações da Prefeitura, até 02 (dois) dias úteis antes da 
data marcada para a Sessão Pública. 

23.17 - Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados 
a todos os demais interessados através dos sites: 
https://doem.org.br/ba/cicerodantas (link: Diário Oficial), 

https://doem.org.br/ba/cicerodantas/editais
https://www.licitanet.com.br/
https://doem.org.br/ba/cicerodantas
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https://www.cicerodantas.ba.gov.br/site/editais e 
https://www.licitanet.com.br.  

 23.18 - Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das 
licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 

23.19 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei nº 8.666/93 em sua versão vigente, da Lei nº 10.520/02, 
Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações e o Decreto 
Municipal nº 105 de 17 de junho de 2020. 

23.20 - Para fins de aplicação da sanção administrativa 
constante no presente Edital, o lance é considerado proposta. 

23.21 - As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de 
firma em Cartório, assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou 
inabilitação. 

23.22 - Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se 
nele estivessem transcritos: 

23.22.1 - ANEXO I – Ficha Cadastral; 
23.22.2 - ANEXO II – Termo de Referência. 
23.22.3 - ANEXO III – Modelo de Credenciamento. 
23.22.4 - ANEXO IV – Modelo de Declaração Relativa à 

Habilitação. 
23.22.5 - ANEXO V – Modelo de Declaração Relativa a 

Dispositivo Constitucional. 
23.22.6 - ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preços. 
23.22.7 - ANEXO VII – Modelo de Declaração de Elaboração 

Independente de Proposta. 
23.22.8 - ANEXO VIII – Minuta do Contrato. 
23.23 - A Prefeitura Municipal de Cícero Dantas reserva-se o 

direito de anular a presente licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, por 
razões de interesse público.  

20.24 - Todos os documentos assinados eletronicamente por 
certificados digitais passarão por uma verificação e a validação das 
assinaturas digitais a partir da cadeia de confiança da ICP-Brasil e do 
Validador de Documentos Digitais, pois um documento eletrônico com 
assinatura digital tem presunção de legalidade e garantias de autoria, 

https://doem.org.br/ba/cicerodantas/editais
https://www.licitanet.com.br/
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integridade, autenticidade, qualificação, confidencialidade, temporalidade 
e não repúdio, de acordo com à regulamentação da ICP-Brasil e com as 
definições contidas na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de Agosto de 
2001, que instituiu a ICP-Brasil. Não sendo possível a sua verificação 
poderá ser a empresa desclassificada e penalizada por apresentar 
documentos sem legalidade e garantia de autoria, integridade, 
autenticidade, qualificação, confidencialidade e temporalidade. 
24. DO FORO 

24.1 – Fica designado o foro da Cidade de Cícero Dantas - Estado 
da Bahia, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultante 
deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

 
Cícero Dantas/BA, 07 de março de 2023. 

 
 
 

Tarcísio Emanoel Oliveira Santos  
Pregoeiro 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0  - JUSTIFICATIVA: 
1.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o 

conjunto de elementos que norteiam o Registro de Preços para eventual e 
futuro Locação de Softwares de gestão pública, sem limitação de 
usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e serviços 
de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que 
exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública  de forma 
parcelada, conforme especificações e condições constantes do Edital e 
do termo de referência a fim de atender as necessidades do Município de 
Cícero Dantas/BA. 

1.2 – Os objetos da presente licitação caracterizam-se como de 
natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por 
diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a 
permitir a decisão de aquisição com base no menor preço, por meio de 
especificações usuais praticadas no mercado; 

1.3 – O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, 
integralmente, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 
147 de 07 de agosto de 2014; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

1.4 - A Prefeitura Municipal de Cícero Dantas– BA, diante de um 
novo cenário de exigências em relação aos processos administrativos da 
gestão pública, tem por objetivo qualificar e instrumentalizar os 
departamentos, setores e usuários de ferramentas que atendam às 
expectativas de atendimento às demandas legais e tecnológicas. 

1.5 - A busca de uma solução que contemple os preceitos legais 
e tecnológicos está alicerçada na necessidade de melhorar e evoluir os 
processos de gestão, com integração de sistemas, com serviços aos 
cidadãos, com o cumprimento às prestações de contas, com a otimização 
de rotinas e procedimentos internos e com a interação entre a 
administração pública e a sociedade. 

1.6 - Assim, a implementação de uma Solução Integrada de 
Sistemas, com padronização de sistemas, utilizando-se de uma mesma 
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plataforma de desenvolvimento, mesma linguagem, facilitará todo o 
processo de administração, gerenciamento e capacitação da solução. 

1.7 - O principal objetivo é proporcionar aos gestores através de 
uma solução moderna, condições de avaliação comportamental da 
gestão, utilizando matrizes de informações gerenciais, qualificadas, 
detalhadas sendo base à tomada de decisão. É poder também promover 
condições para melhor gerir o bem público, esta ação está regrada e 
inserida como estratégia de gestão da Prefeitura Municipal de Cícero 
Dantas – BA. 

1.8 - Para tanto, uma solução de sistemas integrados, 
padronizados, com serviços voltados ao bem estar dos cidadãos e com 
ferramentas modernas de gestão da informação é o que estabelecemos 
como premissa para este processo. 

1.9 - É necessário a contratação de empresas especializadas 
para prestação de serviços de locação de software de gestão pública, 
para oferecer mais agilidade, transparência e que venha oferecer 
resultados para nortear as decisões em diversas áreas da Administração 
pública. 

1.10 - A justificativa e razoabilidade do valor estimado da 
contratação decorrente deste objeto fora aferida por uma média de 
preços apresentadas em propostas encaminhadas por empresas 
atuantes neste seguimento, bem como por comparativo de preços 
contratados pelo mesmo objeto por outros entes públicos e/ou privados, 
ou outros meios igualmente idôneos, conforme estabelece a Orientação 
Normativa n° 17 da AGU, alterada pela Portaria AGU n° 572/2011, 
publicada no DOU 14.12.2011. 

1.11 - Com efeito, a justificativa do preço aferida requereu a 
demonstração de equivalência do valor a ser cobrado da Administração 
com os valores praticados pela contratada e/ou outras empresa do 
mesmo ramo, em outros ajustes que contemplem o mesmo objeto ou 
objeto similar. 

 
2.0 – DO OBJETO: 

2.1 - Registro de Preços visando a Contratação de empresa 
especializada no Registro de Preços para eventual e futuro Locação de 
Softwares de gestão pública, sem limitação de usuários, incluindo 
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instalação, conversão, testes, customização e serviços de manutenção 
mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na 
legislação vigente, que norteiam a gestão pública  de forma parcelada, 
conforme especificações e condições constantes do Edital e do termo de 
referência a fim de atender as necessidades do Município de Cícero 
Dantas/BA, bem como atender aos dispositivos legais inerentes à 
contratação de serviços por parte do poder público.  

ITEM DESCRIÇÃO TIPO QUANT. 
VALOR 

ORÇADO 

1 

Sistema Web de Contabilidade Pública 
para Prefeitura Municipal Integrado com 
os módulos: (em atendimento ao Decreto 
Federal n. 10.540/20- SIAFIC) 1. Módulo 
Orçamentário (PPA-LDO-LOA); 2. Módulo 
Licitações; 3. Módulo Contratos; 4. 
Módulo Convênios. (Todos os fundos).  

MÊS 12 R$ 5.067,00 

2 
Sistema de transparência pública (em 
atendimento a LC 131/09 e ao Decreto 
Nº 10.540/20 (SIAFIC). 

MÊS 12 R$ 1.067,33 

3 
Sistema Web de Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento (em atendimento 
ao E-social). 

MÊS 12 R$ 3.434,33 

4 Sistema de Portal do Servidor MÊS 12 R$ 1.234,67 

5 
Migração, conversão de banco de dados, 
implantação de sistemas, treinamento e 
capacitação de pessoal 

UND 1 R$ 10.801,67 

6 

Sistema Web de Contabilidade Pública 
para Câmara Municipal Integrado com 
os módulos: (em atendimento ao Decreto 
Federal n. 10.540/20- SIAFIC) 1. Módulo 
Orçamentário (LDO); 2. Módulo 
Licitações; 3. Módulo Contratos; 4. 
Módulo Convênios. 

MÊS 12 R$ 1.802,00 

7 
Migração, conversão de banco de dados, 
implantação de sistemas, treinamento e 

UND 1 R$ 1.802,33 
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capacitação de pessoal 
 2.2 - Valor total estimado de R$ 163.868,00 (Cento e sessenta e 

três mil oitocentos e sessenta e oito reais). 
 

3.0 – DAS OBRIGAÇÕES: 
3.1. DO FORNECEDOR REGISTRADO 
3.1.1 - Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços, as exigências de habilitação ou condições determinadas no 
procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua 
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;  

3.1.2 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um 
perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais 
de qualquer natureza ao Município; 

3.1.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e 
tributos decorrentes do fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, 
devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comprovante de 
quitação com os órgãos competentes;  

3.1.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, 
estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas durante o 
fornecimento;  

3.1.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 
Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;  

3.1.7 - Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou 
quaisquer outros termos de autorização que se façam necessários à 
execução do fornecimento;  

3.1.8 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 
firmado com o Município, sem prévia e expressa anuência. 

3.1.9 - Não realizar associação com outrem, cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
sem prévia a expressa anuência do Município.  

3.1.10 - Entregar do objeto no prazo máximo de 2 (dois) dias 
contados após o recebimento da ordem de fornecimento expedida pelos 
gestores da futura ata de registro de preços. 
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3.1.11 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, bem como substituir, sem 
ônus adicionais e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da comunicação formal desta Administração, o(s) materiais / 
equipamentos cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade não se 
prestem ao seu fim específico.  

3.1.12 - Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o (s) 
materiais / equipamentos, cuja qualidade, finalidade, eficácia procedência 
e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que 
se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em 
que se verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte 
inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e 
fabricação.  

3.2. DO ORGÃO 
3.2.1 - Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do 

material mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via e-
mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de 
empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de 
fornecimento;  

3.2.2 - Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da 
entrega do objeto, desde que observadas às normas de segurança;  

3.2.3 - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento do material; 

3.2.4 - Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições 
estabelecidas;  

3.2.5 - Receber os materiais entregues pela CONTRATADA, 
desde que estejam em conformidade com as especificações registradas. 

3.2.6 - Devolver com a devida justificativa, qualquer material / 
equipamento entregue fora dos padrões e normas constantes do Edital e 
seus anexos.  

 
4.0 – DA FISCALIZAÇÃO: 

4.1 - Nos termos do artigo 67, § 1o, da Lei Nº 8.666/1993, a 
Administração designará um gestor da Ata, para acompanhar e fiscalizar o 
fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados.  

4.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas ao seu gestor, em 
tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

4.3 - Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar 
um preposto para ser aceito pelo MUNICÍPIO, representá-la na execução 
da Ata do Registro de Preços.  

4.4 - Nos termos da Lei Nº 8.666/1993, a ata de registro assinada 
acompanhada da referida nota de empenho e juntamente com a ordem 
de fornecimento, constituirá documento de autorização para o 
fornecimento objeto desta licitação. 

4.5 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto 
do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela adjudicatária, sem 
ônus para a Administração.  

 
5.0 - GARANTIA 

5.1 - Os PRODUTOS objeto deste termo deverão possuir 
garantia de fábrica, sendo responsável pelo conserto ou reposição de 
quaisquer peças originais dentro de seu período de vigência. 

5.1.2 - A garantia deverá ser acionada junto a concessionária 
distribuidora do produto, sempre que necessário. 

 
6.0 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 - O Município reserva-se o direito de notificar a empresa 
contratada a respeito do fornecimento, mesmo que por algum motivo 
tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo 
com as especificações técnicas deste Termo de Referência. 

6.2 - A licitante fica obrigada o fornecimento objeto deste Termo 
de Referência de acordo com as especificações solicitadas, não se 
admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da 
CONTRATANTE e/ou ORGÃO LICITANTE. 
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SISTEMA WEB INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA COM 
MÓDULOS ORÇAMENTÁRIO (LOA, LDO E PPA), CONTRATOS, 
LICITAÇÃO, CONVÊNIOS E TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (de acordo com 
o Decreto Nº 10.540/2020 (SIAFIC). 

01. O Sistema de Contabilidade Pública deverá ser via Web com 
servidor online, Banco Único de dados, usuários e acessos ilimitados. 

02.O Sistema de Contabilidade Pública deverá registrar todos os 
fatos contábeis ocorridos e possibilitar o atendimento à legislação vigente, 
à análise da situação da administração pública e a obtenção de 
informações contábeis e gerenciais necessárias à tomada de decisões; 

03. Possibilitar o bloqueio de módulos, rotinas e/ou tarefas do 
sistema, para não permitir a inclusão ou manutenção dos lançamentos, 
podendo ser controlado por grupo/usuário;  

04. Possibilitar a emissão de relatórios configuráveis, ou seja, 
com a possibilidade de inclusão, agrupamento e filtro de diversas colunas 
com seus respectivos valores e somatórios;  

05. Usar o empenho para comprometimento dos créditos 
orçamentários, a nota de lançamento ou documento equivalente definido 
pelo Município para a liquidação de receitas e despesas e a ordem de 
pagamento para a efetivação de pagamentos;  

06. Permitir que os empenhos globais, ordinários e estimativos 
possam ser anulados parcial ou totalmente; 

07. Permitir que ao final do exercício os empenhos que 
apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a pagar, de acordo 
com a legislação, e posteriormente liquidados ou cancelados;  

08. Possuir ferramenta em que possam ser visualizados os 
empenhos com saldo a liquidar para que seja gerada automaticamente a 
anulação dos empenhos selecionados pelo usuário;  

09. Possibilitar, no cadastro do empenho, a inclusão, quando 
cabível, de informações relativas ao processo licitatório, fonte de recursos 
e número do processo; 

10. Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos 
associados a roteiros contábeis e partidas dobradas;  

11. Utilizar calendário de encerramento contábil para os 
diferentes meses, para a apuração do resultado;  
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12.  Efetuar a escrituração contábil nos sistemas Financeiro, 
Patrimonial e de Compensação em partidas dobradas e no Sistema 
Orçamentário em partidas simples, de conformidade com os arts. 83 a 106 
da Lei 4.320/64, inclusive com registro em livro Diário; 

13. Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a 
Pagar, Depósitos de Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o 
interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim Financeiro Diário;  

14. Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e 
do balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00- 
LRF e Resolução do Tribunal de Contas; 

15. Gerar os relatórios de razões analíticos de todas as contas 
integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação;  

16. Permitir informar documentos fiscais na Ordem de 
Pagamento;  

17. Possibilitar a consulta ao sistema, sem alterar o cadastro 
original;  

18. Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e 
Ordinário; 

19. Possibilitar o registro de Sub-empenhos sobre o empenho 
Global; 

20. Possibilitar a anulação dos empenhos por estimativa no final 
do exercício, visando a não inscrição em Restos a Pagar; 

21. Possibilitar a anulação total e parcial do empenho e o 
cancelamento da anulação;  

22. Possibilitar o controle do pagamento de Empenho, Restos a 
Pagar e Despesas Extras em contrapartida com várias Contas Pagadoras;  

23. Possibilitar inscrever automaticamente no Sistema de 
Compensação dos empenhos de adiantamentos, quando da sua 
concessão e o lançamento de baixa respectivo, quando da prestação de 
contas;  

24. Controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de 
empenhos, emitindo relatórios de parcelas a vencer e vencidas, visando o 
controle do pagamento dos compromissos em ordem cronológica.  

25. Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da 
despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos 
necessários;  
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26. Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo 
extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos 
sistemas orçamentário e financeiro;  

27. Fazer os lançamentos de receita e despesa 
automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e 
de Compensação, conforme o caso;  

28. Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar 
em contrapartida com a receita orçamentária, em rubrica definida pelo 
usuário;  

29. Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas 
separadas por exercício, para fins de cancelamento, quando for o caso;  

30. Executar o encerramento do exercício, com todos os 
lançamentos automáticos e com a apuração do resultado;  

31. Possuir rotina para pagamento das despesas, com a 
possibilidade de efetuar a baixa no momento do pagamento ao 
fornecedor;  

32. Emitir Notas de Pagamento, de Despesa Extra, de Empenhos 
e de Sub-empenhos;  

33. Emitir Ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa 
Extra e de Empenho;  

34. Possibilitar a consolidação dos balancetes financeiros das 
autarquias juntamente com o balancete financeiro da prefeitura;  

35. Permitir a geração automática de empenhos, liquidações, 
pagamentos orçamentários e de restos à pagar, referente às prestações 
de contas da Prefeitura, por meio de importação de arquivos;  

36. Cadastrar e controlar os Créditos Suplementares e as 
anulações de dotações; 

37. Registrar empenho global, por estimativa, ordinário e sub-
empenho;  

38. Registrar anulação parcial ou total de empenho;  
39. Registrar bloqueio e desbloqueio de dotações;  
40. Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo 

exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, possibilitando 
a atualização automática dos saldos contábeis no exercício já iniciado.  

41. Emitir Notas de Empenho, Sub-empenhos, Liquidação, 
Ordens de Pagamento, Restos a pagar, Despesa extra e suas respectivas 



 
  

51 
Pregão Eletrônico (Sistema de Registro de Preços) Nº 021/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS – BA - CNPJ: 13.808.613/0001-00 
Praça Raimundo Borges de Santana, S/N – Centro. 

Cícero Dantas – BA – CEP: 48.410-000 

notas de anulação, possibilitando sua emissão por intervalo e/ou 
aleatoriamente;  

42. Permitir a anulação total e parcial do empenho, ordens de 
pagamento, nota de despesa extra-orçamentária e o cancelamento da 
anulação, possibilitando auditoria destas operações.  

43. Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o 
respectivo empenho;  

44. Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao 
elemento de despesa, permitindo a emissão de relatórios das despesas 
por tipo;  

45. Permitir o cadastramento de fonte de recurso com 
identificador de uso, grupo, especificação e detalhamento, conforme 
Portaria da STN ou Tribunal de Contas dos Municípios.  

46. Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento 
do Município e as decorrentes de Créditos Adicionais Especiais e 
Extraordinários; 

47. Permitir que nas alterações orçamentárias possa adicionar 
diversas dotações e subtrair de diversas fontes para um mesmo decreto;  

48. Registrar bloqueio e desbloqueio de valores nas dotações, 
inclusive com indicação de tipo cotas mensais e limitação de empenhos; 

49. Elaborar demonstrativo do excesso de arrecadação e do 
excesso de arrecadação pela tendência do exercício, e com possibilidade 
de emissão consolidada, e agrupando por recurso.  

50. Controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando a 
utilização de dotações com saldo insuficiente para comportar a despesa; 

51. Emitir as planilhas que formam o Quadro de Detalhamento 
da Despesa;  

52. Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por 
credores, por classificação, por período e outros de interesse do 
Município;  

53. Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos 
de empenhos globais e outros de interesse do Município;  

54. Efetuar o controle automático dos saldos das contas, 
apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos;  
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55. Efetuar o acompanhamento do cronograma de desembolso 
das despesas para limitação de empenho, conforme o artigo 9º da Lei 
101/00 – LRF, de 4 de maio de 2000;  

56. Possuir relatório para acompanhamento das metas de 
arrecadação, conforme o artigo 13 da Lei 101/00 – LRF de 4 de maio de 
2000;  

57. Possuir processo de encerramento mensal, que verifique 
eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não 
possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados.  

58. Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de 
Convênio, Contratos e Caução;  

59. Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, 
Saúde e Pessoal, com base nas configurações efetuadas nas despesas e 
nos empenhos.  

60. Emitir os relatórios das Contas Públicas para publicação, 
conforme IN 28/99 do TCU e Portaria 275/00;  

61. Emitir relatórios de Pagamentos Efetuados, Razão da 
Receita, Pagamentos em Ordem Cronológica, Livro Diário, Extrato do 
Credor, Demonstrativo Mensal dos Restos a Pagar, Relação de Restos a 
Pagar e de Cheques Compensados e Não Compensados; 

62. Possibilitar que os precatórios sejam relacionados com a 
despesa destinada ao seu pagamento.  

63. Permitir gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Contas 
dos Municípios referente aos atos administrativos, dados contabilizados, 
dados financeiros e dados do orçamento;  

64. Gerar relatório para conferência de inconsistências a serem 
corrigidas no sistema antes de gerar os arquivos para os Tribunais de 
Contas. 

65. Emitir relatórios com as informações para o SIOPS, no 
mesmo formato desse;  

66. Emitir relatórios com as informações para o SIOPE, no 
mesmo formato desse;  

67. Gerar os arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo 
de Arquivos Digitais para a Secretaria da Receita da Previdência. 
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68. Permitir o cadastramento de devolução de receita utilizando 
rubricas redutoras conforme Manual de Procedimentos da Receita Pública 
da STN.  

69. Permitir a contabilização do regime próprio de previdência 
em conformidade com a Portaria 916 do ministério de previdência, com 
emissão dos respectivos demonstrativos.  

70. Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o 
Imposto de Renda.  

71. Possibilitar a emissão de gráficos comparativos entre a 
receita prevista e arrecadada e a despesa fixada e realizada. 

72. Gerar o relatório resumido de execução orçamentária e 
relatório de gestão fiscal; 

73. O Sistema deverá ter permissivo e habilidade de o Gestor 
avaliar e certificar os relatórios e documentos de forma online, assinando 
digitalmente;   

74. O Sistema de contabilidade deverá possuir sistema 
integrado de licitações, contratações diretas (dispensas e inexigibilidades) 
e convênios, bem como os contratos administrativos para a contribuir e 
otimizar com os processos de pagamento contábeis;  

75. O sistema de contabilidade deverá oferecer customização, 
de forma que o usuário do sistema na Gestão poderá “configurar” a sua 
área de trabalho dentro do software, para melhor utilização das 
ferramentas conforme a sua necessidade;   

76. O Sistema deve, conforme os dados alimentados, gerar 
informações suficientes para reproduzir um modelo padrão de relatório 
para audiências públicas, sendo facultativo o uso desse pelo Poder 
Público;  

77. Disponibilidade de minuta do relatório de controle interno;   
78. Permitir exportação dos dados para o SIOPS; 
79. Permitir exportação dos dados para o SIOPE; 
80. O sistema deverá funcionar on-line sem a necessidade de 

instalação, inclusive ser portável para os aparelhos moveis (celulares e 
tablets). 

81. Permitir consulta dos dados do CNPJ para cadastro das 
informações diretamente da tela de Credores, facilitando assim o cadastro 
das informações. 
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82. Permitir integração direta com as peças orçamentárias PPA, 
LDO e LOA, juntamente com a execução contábil, sendo também em 
banco integrado, dando a praticidade na comunicação dos dados entre 
eles. 

83. Controle de saldo de contratos na execução dos empenhos 
relacionados, não permitindo assim que ultrapasse o valor contratado. 

84. Permitir exportação do SIGA TCM-BA dos dados Contábeis, 
Contratos, Licitações, Dispensas, Inexigibilidade e Convênios. 

85. Permitir disponibilidade imediata on-line de forma 
instantânea dos dados da 131 (Receita, Despesa e Diárias).  

86. Permitir a abertura automática do exercício, conforme o IPC.  
87. Permitir emissão de relatório de extrato de Contrato. 
88. Permitir emissão de relatório de extrato de Credor. 
89. Permitir emissão de relatório de extrato de Empenho. 
90. Permitir emissão de relatório de Audiência Pública. 
91. Permitir emissão de Razão por Órgãos. 
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REQUISITOS DE ATENDIMENTO AO DECRETO FEDERAL Nº 10.540/20 – 
SIAFIC 

1. O Software de Contabilidade Pública deverá ter banco 
de dados único para todos os órgãos de origem 
(Prefeitura/Prefeitura/Autarquias); 

2. O Software de Contabilidade Pública deverá ter o 
mesmo ambiente virtual independente do órgão de origem 
(Prefeitura/Prefeitura/Autarquias); 

3. O Software deverá permitir o compartilhamento de 
arquivos de dados e informações de uso comum (Sistemas 
estruturantes); 

4. O Software deverá obrigar a criação de usuário com 
indicação do CPF; 

5. O Software deverá manter LOG de Auditoria das 
alterações efetuadas pelos usuários, registrando o nome do usuário, 
a data, a hora, os dados anteriores e os dados alterados, permitindo 
a sua consulta e impressão para auditoria; 

6. O Software deverá possuir um controle da concessão e 
da revogação de usuários do sistema; 

7. O Software deverá indicar o desenvolvedor do sistema; 
8. O Software deverá registrar toda operação efetuada no 

banco de dados; 
9.  O Software deverá efetuar backup diário automático da 

base de dados; 
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MÓDULO ORÇAMENTÁRIO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 

1. Permitir o cadastramento de ações. 
2. Permitir o cadastramento de programas. 
3. Permitir o cadastramento da lei. 
4. Permitir o planejamento estratégico, estabelecendo as 

diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública ano a ano que 
deverá constar na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

5.Permitir a seleção dos programas incluídos no PPA, aqueles 
que terão prioridade na execução do orçamento subsequente. 
Observando que o mesmo também está totalmente adaptado à novas 
situações do artigo 165 da Constituição Federal, Decreto 2829/98 e das 
Portarias Interministeriais 42/99, 163/01 e 219/04. 

6. Permitir a inserção de metas e indicação de prioridades. 
7. Orientar a elaboração da LOA. 
8. Permitir o lançamento de receitas. 
9. Permitir o lançamento de despesas. 
10. Permitir o lançamento de dívida consolidada. 
11. Permitir o lançamento de renúncias. 
12. Permitir o lançamento de projeção atuarial da RPPS. 
13. Permitir o lançamento de margem de expansão. 
14. Permitir a descrição das ações, como também a definição 

do produto, base legal e das metas físicas e financeiras pretendidas para 
o ano que está sendo elaborado. 

15. Emitir os anexos e relatórios que integrarão a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias: 

- Capa; 
- Projeto de lei; 
- Prioridades e metas; 
- Memória de cálculo; 
- Metas anuais; 
- Metas fiscais; 
- Metas e ações por programa; 
- Metas e ações por função; e 
- Margem de expansão da despesa; 
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
1. Permitir cadastrar as informações sobre a lei autorizativa da 

LOA. 
2. Permitir cadastrar os poderes. 
3. Permitir cadastrar os Órgãos. 
4. Permitir cadastrar as secretarias. 
5. Permitir cadastrar as unidades orçamentárias. 
6. Permitir cadastrar os centros de custos. 
7. Permitir cadastrar as funções e subfunções. 
8. Permitir cadastrar os programas. 
9. Permitir cadastrar as ações. 
10. Permitir cadastrar as rubricas de receitas. 
11. Permitir cadastrar as fontes de recursos. 
12. Permitir cadastrar os elementos de despesas. 
13. Permitir lançar as receitas e despesas de anos anteriores 

visando alimentar relatórios que necessitem de tais informações. 
14. Permitir somente um orçamento por rubrica no exercício, 

sendo permitido apenas fracionar o valor total da rubrica por fonte. 
15. Permitir gerar um novo orçamento com base no ano anterior 

replicando os mesmos valores ou adicionando um percentual, bem como 
poder criar um orçamento sem valores ou totalmente em branco. 

16. Emitir os anexos e relatórios que integrarão a Lei 
Orçamentária Anual: 

- QDD – Quadro de Detalhamento da Despesa; 
- Resumo geral da receita e despesa; 
- Resumo geral da receita; 
- Receita por fonte de recurso; 
- Demonstrativo de receita segundo sua natureza; 
- Evolução da receita durantes os 3 últimos anos; 
- Estimativa de receita por fonte; 
- Despesas por função e subfunção; 
- Despesas por programa; e 
- Despesas por grupo de despesa, por modalidade, por fonte de 

recurso, dentre outros. 
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PLANO PLURIANUAL 
1. Permitir o cadastro de poder. 
2. Permitir o cadastro de órgão. 
3. Permitir o cadastro de secretária. 
4. Permitir o cadastro de unidade orçamentária. 
5. Permitir o cadastro das funções e subfunções. 
6. Permitir o cadastro de rubricas de receitas. 
7. Permitir o cadastro de elementos de despesas. 
8. Permitir o cadastro de contas contábeis. 
9. Permitir o cadastro de fontes de recursos. 
10. Permitir o cadastro de programas. 
11. Permitir o cadastro de público-alvo. 
12. Permitir o cadastro de estratégias. 
13. Permitir o cadastro de objetivos. 
14. Permitir o cadastro de ação e macro ação. 
15. Permitir o cadastramento do objetivo da ação. 
16. Estar totalmente adaptado às novas situações do artigo 165 

da Constituição Federal, Decreto 2829/98 e das Portarias Interministeriais 
42/99, 163/01 e 219/04; 

17. Permitir lançar o planejamento do quadriênio; 
18. Permitir o lançamento dos programas com seus indicadores 

e índices. 
19. Permitir o lançamento dos eixos estruturantes. 
20. Permitir o lançamento das áreas temáticas. 
21. Permitir o lançamento dos indicadores. 
22. Permitir o lançamento de receitas anteriores do PPA. 
23. Permitir o lançamento de previsão de receitas do PPA. 
24. Permitir o lançamento de ação e macro ação. 
25. Permitir a criação dos programas de governo com todos os 

seus atributos dentro do PPA. 
26. Permitir o planejamento das ações com identificação das 

regiões a serem atendidas no município durante a vigência do Plano; 
27. Permitir a emissão de formulários de levantamento e 

avaliação dos programas, ações e indicadores; 
28. Emitir relatório de memória de cálculo de receitas e 

despesas; 
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29. Emitir os demonstrativos de gastos com saúde e educação. 
30. Emitir relatório de ações por unidade executora. 
31. Emitir relatório de programas por macro ações 

governamentais. 
32. Emitir relatório de síntese das funções governamentais. 
33. Emitir relatório de síntese de subfunções por função. 
34. Emitir relatório de síntese dos programas governamentais. 
35. Emitir relatório de síntese das macros ações. 
36. Emitir relatório de eixo estruturante e área temática. 
37. Emitir relatório de metas administrativas em macro ação por 

programa. 
38. Emitir relatório de estimativa da receita por fonte de recurso. 
39. Emitir relatório de estimativa da receita segundo sua 

natureza. 
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MÓDULO CONTRATOS 
1. Possuir cadastro de todas as pessoas envolvidas no processo 

do contrato: Fornecedor, contratante, fiscal. 
2. Permitir o cadastro de todas as informações relativas aos 

contratos: número, objeto, datas, pareceres, valor total, tipo de moeda, 
valor mensal, conta bancária. 

3. Controlar aditivos de contratos. 
4. Controle de prazos de término de contratos. 
5. Informar dotações orçamentárias. 
6. Permitir o armazenamento de documentos anexados ao 

contrato. 
7. Possuir o controle dos contratos por prazo de término, 

possibilitando ao gestor configurar a quantidade de dias que o Sistema 
deve informá-lo antes de sua finalização. 

8. Permitir o lançamento das notas fiscais referentes aos 
pagamentos dos contratos. 

9. Permitir requisitar do fornecedor a entrega de materiais 
contratados. 

10. Permitir cancelar uma requisição feita a um fornecedor. 
11. Permitir consultar separadamente os contratos vencidos e a 

vencer. 
12. Permitir fechar e abrir competências. 
13. Permitir a criação de contratos. 
14. Permitir lançar notificações ou advertências a fornecedores. 
15. Permitir lançar e validar as datas de validade das certidões 

dos fornecedores. 
16. Emitir relatório de saldo de contratos. 
17. Emitir relatório de contratos vigentes. 
18. Emitir relatório de contratos vencidos. 
19. Emitir relatório de contratos vencidos ou vigentes filtrando 

um determinado fornecedor. 
20. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema 

Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios. 
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MÓDULO LICITAÇÕES 
1. Permitir o cadastro da comissão de licitação. 
2. Permitir o cadastro de veículo de publicação. 
3. Compor todo o processo licitatório, seja qual for a 

modalidade: Carta Convite, Tomada de Preço, Concorrência e Pregão. 
4. Permitir a confecção das atas. 
5. Acompanhar todo o processo licitatório, envolvendo as etapas 

desde a preparação até o julgamento, deliberação (preço global), mapa 
comparativo de preços, parecer jurídico, sua homologação e adjudicação. 

6. Permitir inclusão dos fornecedores e suas cotações no 
processo licitatório. 

7. Definir o vencedor de forma automática, conforme cadastro 
de cotação. 

8. Permitir anexar documentos a um processo licitatório. 
9. Possibilitar consulta aos preços praticados em licitações ou 

despesas anteriores. 
10. Validar validade das certidões dos fornecedores. 
11. Possibilitar mudar o status de um processo licitatório (Em 

Andamento, Impugnada, Anulada, Fracassada ou Suspensa). 
12. Permitir a criação de termos de referência. 
13. Permitir cadastrar a rodada de lances do pregão. 
14. Permitir declinar um fornecedor durante o pregão. 
15. Permitir inabilitar um fornecedor durante o pregão. 
16. Permitir o cadastro de Dispensas e Inexigibilidade. 
17. Possuir relatório de cotação. 
18. Permitir emissão de ofícios e pareceres. 
19. Possuir relatório dos mapas comparativos. 
20. Possuir relatórios pertinentes à dispensa. 
21. Possuir relatórios pertinentes à inexigibilidade. 
22. Possuir relatórios pertinentes ao pregão. 
23. Possuir relatório para acompanhamento do processo 

licitatório (Quantidade vencida pelo fornecedor, entregue e saldo a 
entregar). 

24. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema 
Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios. 
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MÓDULO CONVÊNIOS 
1. Permitir o cadastro de todas as informações relativas aos 

convênios (número no SIAFI, número superior, objeto, órgão 
superior/convenente, número e data dos pareceres, convenente, valor 
total, tipo de moeda, valor contrapartida e conta bancária). 

2. Possuir registro do aditivo dos convênios. 
3. Possuir controle da prestação de contas. 
4. Possuir registro de convênio concedidos e recebidos. 
5. Permitir o armazenamento de documentos anexados ao 

convênio; 
6. Possuir o controle dos convênios por prazo de término, 

possibilitando ao gestor configurar a quantidade de dias que o software 
deve informá-lo antes de sua finalização; 

7. Permitir realizar o cancelamento do convênio. 
8. Permitir o cadastramento dos termos de cooperação técnica. 
9. Permitir o cadastramento dos aditivos dos termos de 

cooperação técnica. 
10. Listagem de convênios concedidos. 
11. Listagem de convênios recebidos. 
12. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema 

Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios. 
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SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (Em atendimento a LC 
131/2009 e ao Decreto n. 10.540/2020 – SIAFIC) 

O Sistema permite a integração com meio eletrônico 
possibilitando amplo acesso público, sem a necessidade de login e senha. 
Permite também acesso à execução orçamentária e financeira das 
unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, com a abertura 
mínima estabelecida no Decreto nº 7.185 de 27/05/2011, bem como o 
registro contábil tempestivo dos atos e fatos que afetam ou possam afetar 
o patrimônio da entidade.  

O sistema gera as seguintes informações: 
I) quanto à despesa: 
a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 
b) o número do correspondente processo da execução, quando 

for o caso; 
c) a classificação orçamentária, especificando a unidade 

orçamentária, função, subfunção, natureza da despesa e a fonte dos 
recursos que financiaram o gasto; 

d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 
inclusive nos desembolsos de operações independentes da execução 
orçamentária, exceto no caso de folha de pagamento de pessoal e de 
benefícios previdenciários; 

e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua 
dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do 
correspondente processo; e 

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 
 

II - Quanto à receita, os valores de todas as receitas da 
unidade gestora, compreendendo no mínimo sua natureza, relativas a: 

a) previsão; 
b) lançamento, quando for o caso; e 
c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários. 
III – Quanto à Folha de Pagamento 
Disponibilização em tempo real da relação de todos os 

Servidores Públicos Ativos Efetivos e Servidores Públicos Ocupantes de 
Cargo Comissionado da Administração Pública Municipal, contendo as 
seguintes informações:  
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a) Mês e o Ano do exercício financeiro correspondente;  
b) Nome completo do agente público;  
c) Número de identificação (matrícula);  
d) Cargo; 
e) Regime;  
f) Valor Base de Salário do Cargo;  
g) Provento;  
h) Descontos;  
i) Valor Líquido. 
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SISTEMA WEB DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO: 
01. O Sistema de Folha de Pagamento e Recursos Humanos 

deverá ser via Web com servidor online, Banco Único de dados, usuários e 
acessos ilimitados através de navegador de internet. 

02. Permitir cadastrar, alterar, consultar e emitir fichas de 
registros de empregados, em conformidade com as normas do Ministério 
do Trabalho e Emprego, para registro de empregados informatizado, bem 
como cadastrar, alterar, consultar registros de agentes públicos, 
estagiários, comissionados e autônomos;  

03. Permitir elaborar relatório de funcionários com diversos filtros 
(ativos, desligados, lotação, admissão, aniversariantes etc.) através de 
gerador de relatórios;  

04. O sistema deve estar preparado para aceitar matrículas 
diferentes de mesmo servidor e exibir mensagem de alerta no momento 
de cadastramento de matrículas de servidores que já sejam cadastrados; 

05. Gerar as Fichas Registros de Empregados;  
06. Armazenar para cada registro de vínculo funcional um 

cadastro de dependentes com as diversas informações de registro;  
07. Controlar os dependentes dos funcionários realizando a sua 

baixa automática na época e nas condições devidas;  
08. Emitir fichas de dependentes para imposto de renda e 

salário família;  
09. Emitir a ficha de frequência e a ficha de anotações e 

atualizações da CTPS;  
10. Emitir documento para cadastro do trabalhador no 

PIS/PASEP; 
11. Emitir contrato de trabalho por tempo determinado e 

indeterminado e suas prorrogações;  
12. Processar automaticamente todas as alterações referentes 

ao contrato de trabalho de funcionários; 
13. Permitir o tratamento da Ficha Registro com foto; 
14. Possibilitar a elaboração de relatório de controle das 

avaliações e dos vencimentos do período de experiência dos funcionários 
e dos contratos de estágio;  

15. Possibilitar registro de treinamentos realizados; 
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16. Possibilitar as adaptações às alterações legais e às 
convenções coletivas; 

17. Permitir o armazenamento de históricos de salários, 
promoções, cargos comissionados, gratificações, centro de custos, 
afastamentos e demais ocorrências;  

18. Gerar automaticamente o histórico funcional a partir das 
alterações no registro dos funcionários;  

19. Permitir a integração com o software de ponto eletrônico 
utilizado pelo MUNICIPIO para inserção no sistema de folha de 
pagamento das ocorrências de ponto, como por exemplo, horas extras, 
faltas, atrasos, e demais informações necessárias, bem como o controle 
do banco de horas;  

20. Possuir calendário com a possibilidade de cadastrar 
feriados, datas sem expedientes e datas em que o expediente deverá ser 
reduzido ou ampliado;  

21. Permitir a importação e exportação de arquivos. 
22. Permitir a emissão de portarias de nomeação, designação, 

substituição, promoção, exoneração, demissão etc.;  
23. Controlar o histórico das portarias dos servidores e as 

anotações eletrônicas na ficha do servidor;  
24. Emitir relatórios para análises gerenciais;  
25. Permitir a emissão de declarações para os funcionários 

cadastrados por meio de um formulário previamente determinado; 
26. Realizar o cálculo automático de pensões alimentícias 

conforme base determinada judicialmente, registrando os dados dos 
beneficiários de pensão e possibilitando cálculos diferenciados para 
beneficiários, incluindo as deduções legais;  

27. Possibilitar a criação de verbas de cálculo automático, de 
acordo com valores, percentuais ou informações pré-determinadas, 
atualizando conforme geração das folhas mensais;  

28. Controlar automaticamente o pagamento de verbas de 
duração pré-determinada, conforme geração das folhas mensais;  

29. Controlar substituições temporárias, registrando-as no 
histórico funcional e calcular o valor a ser pago das que gerarem impacto 
na folha de pagamento (salário e gratificação para o substituto, em verbas 
separadas);  
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30. Permitir edição, inclusão e exclusão de verbas de modo 
manual;  

31. Emitir comprovante de rendimentos;  
32. Realizar o cálculo de provisões para férias e 13º salário, o 

cálculo do 13º, adiantamento de 13º, integral e complementar, junto à 
folha normal ou em separado;  

33. Permitir simulações de cálculo de folhas futuras com 
emissão de relatórios dos valores da folha de pagamento, incluindo:  

33.1. Simulação de aumentos salariais;  
33.2. Simulação do pagamento de 13º salário;  
33.3. Simulação do pagamento de férias;  
34. Calcular o pagamento retroativo de todas as verbas e 

benefícios reajustados no caso de o Acordo Coletivo assinado em data 
posterior a data-base, gerando automaticamente o cálculo dos impostos e 
os arquivos necessários para o SEFIP do retroativo;  

35. Permitir o controle, tratamento e geração automática da 
folha de pagamento de 13º salário em parcelas, podendo ser executado a 
qualquer tempo; 

36. Controlar o número de férias de direito, já adquiridas e não 
gozadas, de acordo com a legislação;  

37. Possibilitar a geração de escala de férias e suas alterações;  
38. Controlar prazos para gozo de férias, emitindo alertas para 

férias período concessivo de gozo com vencimento eminente;  
39. Controlar aquisição e atualização automática da data de 

férias, considerando faltas e afastamentos ocorridos no período aquisitivo 
de férias, solicitação de abono, de adiantamento de 13º salário e férias 
partidas; 

40. Controlar o parcelamento de férias (período limite, intervalo 
entre as parcelas e período mínimo de gozo);  

41. Calcular remuneração de férias, inclusive abono pecuniário e 
a adiantamento do 13º salário; 

42. Emitir aviso e recibo de férias, separados;  
43. Gerar arquivos de informações como SEFIP, CAGED, RAIS, 

SIOPE, DIRF (Comprovante de Rendimentos Pagos), empréstimos 
consignados, SIGA, cálculos autuarias, em conformidade com as versões 
atuais e legislação vigente;  
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44. Permitir o controle de auxílio transporte, considerando 
quantidade de dias úteis, períodos de férias e outros afastamentos;  

45. Controlar, calcular e gerar guias de pagamento de encargos 
legais e sociais, contribuições e impostos (IRPF, INSS, PIS, Contribuição 
Sindical, Contribuição Social e outras guias);  

46. Permitir o cadastro de informações de outro contrato de 
trabalho (duplo vínculo) e teto INSS no outro contrato;  

47. Calcular bolsa-auxílio dos estagiários com base nos registros 
do controle de frequência e recesso;  

48. Controlar e calcular o recesso de estagiário;  
49. Permitir fazer demissões e férias em Lote. 
50. Emitir Relação de Salário Contribuição (RSC);  
51. Possibilitar a manutenção dos dados de todos os 

funcionários e estagiários desligados; 
52. Emitir aviso prévio; 
53. Emitir Termo de Rescisão e demonstrativo do cálculo de 

acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego;  
54. Gerar arquivo GRRF.RE; 
55. Comunicar a rescisão às demais áreas do banco de dados;  
56. Realizar o cálculo das verbas rescisórias com base nas 

informações cadastrais (datas, saldos, tipo de contrato), bem como dos 
descontos legais, pensão alimentícia, valores pagos a maior etc.;  

57. Busca automática de valores a serem descontados, como 
adiantamentos (salário, férias, 13º Salário), auxílio transporte, auxílio 
alimentação; 

58. Calcular automaticamente todas as verbas devidas no 
processo rescisório, como férias indenizadas e proporcionais, 13º Salário 
indenizado, dias trabalhados, entre outras verbas a descontar ou pagar, 
advindas da folha de pagamento, benefícios sociais ou ponto eletrônico; 

59. Atualizar automaticamente todas as rescisões contratuais 
realizadas na folha de pagamento e nas demais ferramentas de RH;  

60. Calcular complementos de rescisão contratual e férias, 
sempre que houver reajuste salarial e/ou verbas que devam ser pagas 
para os funcionários demitidos e/ou em férias;  
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61. Permitir geração de contracheques em arquivo tipo TXT, 
PDF, RTF, ODF HTML e XLS para impressão, de modo selecionado ou 
coletivo, e para disponibilização via intranet do MUNICIPIO;  

62. Geração de arquivos para Receita Federal e INSS (IN86 e 
IN12); Geração de arquivos (exportar folha de pagamento) para a 
Instituição Financeira a qual o Prefeitura está vinculado; gerar exportação 
para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA); gerar exportação 
para o sistema do SIOPE. Gerar exportação para o sistema do CAGED. 

63. Permitir gerar arquivos com funcionários e prestadores de 
serviços com informações da previdência social. 

64. Célere processamento da folha de pagamento do mês; 
65. Criação de relatórios personalizados de forma célere. 
66.  Atender as exigências do E-Social. 
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SISTEMA PORTAL DO SERVIDOR (CONTRACHEQUE ONLINE): 
01. Disponibiliza aos servidores informações de acesso pessoal 

e intransferível dele, mediante a inserção da matrícula e fornecimento de 
senha específica, garantido a confidencialidade da informação; 

02. Disponibilizar o Contracheque da competência em tempo 
real, dentro do prazo legal, desde que o Prefeitura assim esteja atuando; 

03. Contracheque detalhado, disponibilizando inclusive os 
descontos consignados decorrentes de acordo judiciais, extrajudiciais 
e/ou legais; 

04. Formulário eletrônico de requerimentos online de 
gratificações, benefícios, licenças, e outras prerrogativas do servidor 
desde que previsto na legislação nacional e local, aos quais os servidores 
estão sob égide;  

05. Formulário eletrônico de solicitação de Férias;  
06. Disponibilização de informes de rendimentos anual;  
07. Disponibiliza de forma online as respostas, por parte do 

Setor Responsável, as solicitações feitas nos termos do item 04;  
08. Disponibilizar Ouvidoria – Deixar registrado alguma queixa 

por omissão do feed-back do RH, sugestões, que terá (fale direto com 
gestor); 

09. Fornecer através de Aplicativo de Celular em plataforma 
Android (Play Store) informações ao Servidor Público Municipal: 

a) Acesso ao Contracheque. 
b) Acesso aos seus informes de rendimento. 
c) Realizar Requerimentos ao setor de Recursos Humanos. 
d) Recebimento de notificações sobre data de pagamento, dicas 

e avisos enviados pelo Setor de Recursos Humanos. 
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DA APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS: 
Após agendamento de data e horário, todas as funcionalidades 

dos softwares previstos deverão ser comprovadas através de 
demonstração dos sistemas, nas dependências da Prefeitura Municipal, 
perante Equipe Técnica designada para esse fim, formada por 
profissionais da área, e membros do setor de TI, para definição do 
atendimento ou não das características e obrigações dos aplicativos, que 
deverá atender para efeito de classificação, pelo menos 95% (noventa e 
cinco por cento) da totalidade dos requisitos funcionais de cada aplicativo. 
Os itens não atendidos serão julgados pela Comissão, que verificará 
quanto a importância deles, podendo ainda desclassificar, empresa que 
embora tenha atingido o percentual mínimo de 95%, tenha deixado de 
atender algum item julgado de grande importância pela Comissão 
Técnica. A não demonstração dos aplicativos ou o não atendimento das 
características mínimas exigidas acima, acarretará a automática 
desclassificação do licitante. 

A demonstração permitirá a averiguação prática das 
funcionalidades e características dos sistemas e sua real compatibilidade 
com os requisitos obrigatórios especificados neste Termo. 

Durante a Demonstração serão feitos questionamentos à 
LICITANTE permitindo a verificação dos requisitos constantes deste Termo 
de Referência. 

A Prefeitura Municipal é facultada a possibilidade de realizar 
diligências para aferir o cumprimento dos requisitos. 

O hardware e o software necessários para a realização da 
Demonstração são de inteira responsabilidade da licitante habilitada, 
ficando sob a diligência da equipe técnica do Prefeitura Municipal por até 
03 (três) dias úteis após o período de realização da referida Demonstração 
para a conferência dos softwares instalados no mesmo e do resultado 
apresentado. 

A configuração do hardware e software a ser utilizado na 
Demonstração deverá guardar similaridade ao ambiente definitivo em que 
a solução será implantada, não podendo superar suas especificações de 
capacidade. 
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Deverão estar instalados no(s) computador(es), exclusivamente, 
os softwares necessários ao funcionamento da solução, conforme 
arquitetura definida. 

A instalação de softwares que produzam dúvidas quanto aos 
resultados obtidos, poderão levar à desclassificação da licitante. 

Não será permitido durante a realização da Demonstração: 
a) O uso de apresentações em telas do programa, slides 

ou vídeos quando tratarem da confirmação das especificações 
funcionais;  

b) A gravação de código (programas executáveis, scripts 
ou bibliotecas) durante e após a realização da prova em nenhum 
tipo de mídia para posterior uso ou complementação;  

c) Aproveitamento de templates criados anteriormente. 
Para fins de avaliação e entendimento da solução e suas 

particularidades, deverão ser construídos e demonstrados os requisitos e 
funcionalidades especificados neste Termo, observadas as condições 
estabelecidas deste Edital. 

Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas empresas 
supracitadas sejam rejeitados ou reprovados, o Pregoeiro, observada a 
ordem de classificação, convocará as demais empresas remanescentes 
(se houver) para demonstração dos seus sistemas no prazo de 02 (dois) 
dias corridos. 
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DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
Migração das Informações em Uso: 
A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos 

em uso na entidade serão de responsabilidade da Contratada, devendo os 
mesmos ser disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Cícero Dantas, 
que designará responsável pela validação dos dados migrados após a 
sua entrega. 

Implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacitação dos 
Usuários: 

Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpridas 
as atividades de instalação, configuração e parametrização de tabelas e 
cadastros; adequação de relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de 
acesso e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo 
para atendimento aos critérios adotados por esta municipalidade e ajuste 
nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 
simultaneamente. 

Manutenção dos Sistemas e Suporte Técnico: 
A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada 

na sede da Prefeitura Municipal, ou por outro meio digital por técnico 
habilitado, apto a promover o devido suporte ao sistema, visando 
esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos 
aplicativos.  

Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto 
mediante autorização previa, sendo de responsabilidade da contratada o 
sigilo e segurança das informações, devendo ser garantido atendimento 
para pedidos de suporte telefônico no horário das 8:00h às 18:00h, de 
segunda a sexta-feira. 

Todos os chamados de suporte deverão ser registrados em 
ferramenta própria do contratado, de forma a manter histórico dos 
chamados para posterior acompanhamento e estatística e envio 
automático de informação ao solicitante, via e-mail. 

Formas de comunicação - Teamviewer, LogMein, ConnectMe, 
PCAnywhere, Showmypc, Remote Desktop (conexão área remota, nativo 
do Windows); 
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 - Help-desk - disponibilizar estrutura para pronto atendimento 
para consultas de funcionalidades dos sistemas, deverá ser 
disponibilizado durante o horário de expediente da Prefeitura; 

Senhas - Garantir que somente as pessoas autorizadas terão 
acesso às senhas. 
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ANEXO III 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

 
 

Pelo presente a empresa 
____________________________________, situada na _____________________ 
CNPJ nº ______________________________, através de seu 
_________________, outorga ao senhor 
_____________________________________, CPF nº ___________________, 
amplos poderes para representá-la junto a Prefeitura Municipal de Cícero 
Dantas, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2023, 
inclusive para interpor ou desistir de recursos, receberem citações, 
intimações, responder administrativa e judicialmente por seus atos, 
formular ofertas e lances de preços, enfim, praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
 
 

_________________, ______ de ___________________ de ____. 
 
 
 

Assinatura e identificação do declarante 
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ANEXO IV 
 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO 
INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002)  
 
 
 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº_______________________, sediada __________________________, 
DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua 
habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
021/2023, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 
descumprimento.  
 
 

_________________, ______ de ___________________ de ____. 
 
 
 

Assinatura e identificação do declarante 
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ANEXO V 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

A empresa ............................................................................................., inscrita 
no CNPJ nº ............................., por intermédio de seu representante legal o (a) 
senhor (a) ......................................................................., Portador (a) da Carteira de 
identidade nº ........................ e do CPF nº ..............................., DECLARA, para fins 
do disposto no inc. V do art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.  
 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas 
condições de aprendiz (   ). 
 
 
 

_________________, ______ de ___________________ de ____. 
 
 
 

Assinatura e identificação do declarante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

78 
Pregão Eletrônico (Sistema de Registro de Preços) Nº 021/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS – BA - CNPJ: 13.808.613/0001-00 
Praça Raimundo Borges de Santana, S/N – Centro. 

Cícero Dantas – BA – CEP: 48.410-000 

ANEXO VI 
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS 
Praça Raimundo Borges de Santana, S/N – Centro – Cícero Dantas - Ba. 
 
ATT: PREGOEIRO OFICIAL 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023. 
  

Prezados Senhores, 
 
Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para 

o fornecimento abaixo relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  U/M QTD 
VALORES (R$) 

UNITÁRIO PARCIAL 
       

VALOR TOTAL  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA  
VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 

 
Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data de abertura da licitação, aceitando que, 
ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação, habilitação 
ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de 
julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, 
durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade 
da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo 
desses recursos. 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e 
administrativa que forem necessários à perfeita execução do Contrato, de 
acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da 
fiscalização da PMCD – CÍCERO DANTAS. 

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotado e 
classificado, com o devido controle de qualidade necessário, conforme 
exigências editalícias. 
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Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de 
nossa empresa, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como aceitamos 
todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital, Termo 
de Referência (Projeto Básico) e no Contrato. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, 
tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam 
incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 
expectativa inflacionária, e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-
nos a disponibilizar o objeto licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da assinatura do contrato derivado deste processo. 

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes 
dados: 

• DADOS DA EMPRESA: 
 RAZÃO SOCIAL: 
 CNPJ/MF: 
 ENDEREÇO: 
 CIDADE/UF: 
 CEP:  
 TEL./FAX: 
 E-MAIL: 
 BANCO: 
 AGÊNCIA:  
 CONTA: 

• DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO: 

 NOME: 
 ENDEREÇO: 
 CEP: 
 CIDADE/UF: 
 CPF/MF: 
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 RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
 CARGO/FUNÇÃO: 
 NATURALIDADE: 
 NACIONALIDADE: 
 E-MAIL: 

 
_________________, ______ de ___________________ de ____. 

 
 

Assinatura e identificação do declarante 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.  
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 – Prefeitura Municipal de 
Cícero Dantas/BA. 
 

_______________________________________________, 
representante devidamente constituído da empresa 
__________________________________________________, doravante 
denominado licitante, para fins do disposto no Edital, declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a)  A proposta anexa foi elaborada de maneira independente 
pela empresa 
_________________________________________________________, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação nº 021/2023 - PMCD, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b)  A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada 
a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da licitação nº 021/2023 - PMCD, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c)  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, 
influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 
licitação nº 021/2023 - PMCD, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

d)  Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação nº 021/2023 - PMCD, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

e)  Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
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qualquer integrante da PMCD-CÍCERO DANTAS antes da abertura oficial 
das propostas; e 

f)  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la 

 
______________, ______ de __________ de ____. 

 
 
 

Assinatura e identificação do declarante 
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ANEXO VIII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ____/2023 

 
Aos _____ dias do mês de _________, do ano de _____, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS, inscrita no CNPJ sob Nº 
13.808.613/0001-00, localizada à Praça Raimundo Borges de Santana, S/N 
– Centro – Cícero Dantas - Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito, o Senhor Ricardo Almeida 
Nunes da Silva, brasileiro, advogado, solteiro, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado simplesmente de ORGÃO 
GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços visando futuras aquisições do 
objeto licitado através do PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023, em face da 
classificação das propostas apresentadas pela (s) empresa (s) abaixo 
qualificada (s), denominada (s) simplesmente de FORNECEDORA (S) que 
assumem o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas 
nas cláusulas a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços 
visando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO 
FORNECIMENTO DE **************************** DE FORMA PARCELADA, 
conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 021/2023 e Anexo I desta Ata de 
Registro de Preços; 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1 - Este instrumento guarda inteira conformidade com os 
termos do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços N° 021/2023 e 
seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, a proposta do Fornecedor Registrado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES 

4.1 - Os preços registrados são os seguintes especificados 
acima: 
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4.2 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados 
para negociar o novo valor. 

4.2.1 - Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus 
preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação 
e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação. 

4.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. E sem aplicação 
da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

4.3.1 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.4 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do 
Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver 
prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado 
quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se 

tornarem superiores aos praticados no mercado; 
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c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d) Houver razões de interesse público. 
6.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por 
despacho do Gestor do Município de Cícero Dantas - Bahia. 

6.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de forca maior devidamente comprovado e justificado. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - A publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços 
deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º 
da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1 - São obrigações do órgão gerenciador: 
I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
II - Prestar, por meio de seu representante, as informações 

necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações 
contraídas; 

III - Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, a 
exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação 
de sanções; 

IV - Assegurar-se do fiel cumprimento das condições 
estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos; 

V - Assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo dos 
preços praticados pelo mercado; 

VI – Conduzir os procedimentos relativos a eventuais 
renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VII - Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado; 
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VIII - A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não 
excluirá ou reduzira a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução dos serviços. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

9.1 - O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a: 
I - Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às 

respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta dela; 
II - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a 

obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida; 
III - Verificar a conformidade das condições registradas na 

presente ARP junto ao mercado local, informando ao órgão gerenciador 
eventuais desvantagens ou vantagens verificadas; 

IV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de 
empenho ou documento equivalente; 

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

VI - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao órgão 
gerenciador, qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
REGISTRADO  

10.1 - São obrigações do fornecedor registrado: 
I - Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as 

condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro 
de preços; 

II - Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de registro de preços; 

III - Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando 
efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da 
ata de registro de preços; 

IV - Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
ata de registro de preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador. 

V – Observar e cumprir todas as obrigações e determinações 
estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 021/2023 em especial o 
Termo de Referência que deu origem a presenta ATA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
11.1 - O prazo de fornecimento será de até 10 (dez) dias 

consecutivos, a contar da data da solicitação feita pelo Órgão responsável 
pela solicitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não 
receber a Ordem de Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto 
licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais 
cominações legais; 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros 
de execução, mora na execução do fornecimento e instalação, a 
CONTRATADA, as seguintes sanções: 

I) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas 
falhas corrigíveis; 

II) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
atraso injustificado no fornecimento / instalação, sobre o valor da 
contratação em atraso; 

III) Multa compensatória / indenizatória de 5% (cinco por cento) 
pelo não fornecimento / instalação do objeto deste Pregão, calculada 
sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital 
e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação 
em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 
internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) Suspensão temporária de participar de licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Cícero Dantas, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

VI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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VII) Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto 
deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento. 

VIII) A inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos 
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata 
rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 
cabíveis; 

IX) Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas pelo 
Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos 
valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); 

X) Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da 
penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

XI) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração; 

XII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação; 

XIII) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito. 

XIV - A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
deverá ser recolhida no prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente. 

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de 
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outras sanções previstas na Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações. 

XVI) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o 
exercício do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1 - A publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços 
deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º 
da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, 
fica designada o (a) servidor (a) _________________________, para 
acompanhar e fiscalizar execução do fornecimento decorrente da 
presente Ata de Registro de Preços. 

14.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 
conformidade da execução do fornecimento com as normas 
especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada. 

14.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as 
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
observadas. 

14.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência da Representante deverão ser solicitadas a Autoridade 
Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

14.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva 
responsável pela execução desta Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 
fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e da 
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habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte 
desta Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca 
do Município de Cícero Dantas, Estado da Bahia. 

E para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e achada 
conforme, e assinada pelos signatários deste instrumento e pelas 
testemunhas abaixo nomeadas. 

Cícero Dantas (BA), __ de ___________ de ____. 
 

Ricardo Almeida Nunes da Silva 
Prefeitura Municipal de Cícero Dantas. 

Órgão Gerenciador 
 
 

Paula Luísa Almeida Ferreira 
Fundo Municipal de Saúde de Cícero Dantas. 

Órgão Participante 
 
 

Felipe Carvalho Castro  
Fundo Municipal de Educação, Cultura e Lazer de Cícero Dantas. 

Órgão Participante 
 
 

Josefa Matos de Almeida 
Fundo Municipal de Assistência Social de Cícero Dantas. 

Órgão Participante 
 
 

[inserir razão social da empresa] 
[inserir representante legal da empresa] 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS ATRAVÉS 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 - PMCD, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CÍCERO DANTAS E A ________________. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS, inscrita no CNPJ sob 
Nº 13.808.613/0001-00, localizada à Praça Raimundo Borges de Santana, 
S/N – Centro – Cícero Dantas - Bahia, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Senhor 
Ricardo Almeida Nunes da Silva, brasileiro, advogado, solteiro, residente 
e domiciliado nesta cidade, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, constituída 
sob a forma de sociedade XXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXX, 
com sede na XXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXX, Estado de XX, 
neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº 
XXXXXXXXXXXX, adiante firmado, consoante os termos do que integra este 
ajuste, fazem-se presentes para o fim especial de celebrarem o presente 
instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas 
atualizações, tendo em vista o que consta do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
021/2023 - PMCD/CÍCERO DANTAS, e as cláusulas e condições a seguir 
descritas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 
1.1. Este Contrato decorre do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 - PMCD, 
homologado em XX/XX/2022, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar 
N° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
subsidiariamente pelas Leis, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos).  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa 
especializada para Prestação de Serviços ************************ de 
forma parcelada, conforme especificações e condições constantes do 
Edital e do termo de referência a fim de atender as necessidades do 
Município de Cícero Dantas/BA, conforme especificações técnicas 
constantes no Anexo II do Edital. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
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3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelo objeto descrito na cláusula 
anterior, a Importância de R$ 0,00 (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
§ 1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do 
objeto. 
§ 2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, 
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade para 
com a Fazenda Estadual e perante o FGTS - CRF.  
§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.  
§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
§5º - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; 
todavia, se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução 
dos valores dos mesmos, determinados pelo Governo Federal e em 
conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão 
readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, 
devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, 
por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido 
aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais 
utilizados/autorizados pelo Governo Federal;  
§6º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do 
valor mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC/IBGE.  
§7º - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 
com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 
natureza.  
§8° - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os 
pagamentos estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a 
documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será 
rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à 
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 
fornecimentos efetivamente prestados e atestados. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES 
4.1. A CONTRATADA SE OBRIGA A: 
4.1.1. Garantir a execução do objeto do presente contrato conforme 
especificações e obrigações dispostas no ANEXO II – Termo de Referência 
do Edital que deu origem ao presente contrato, observando as condições 
ajustadas e especificações exigidas, cumprindo fielmente os termos deste 
instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aos 
parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislações; 
§ 1° - A Prestação de Serviços, objeto do Contrato, deverá ser feito durante 
o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir 
uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento 
convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente 
realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo 
antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá 
acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos 
do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 
4.2. A ADMINISTRAÇÃO SE OBRIGA A: 
4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 
4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execução do contrato. 
4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 
com o fornecimento do objeto do Contrato. 
4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados. 
4.2.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até -- de --
------------- de ----, após o qual será rescindido automaticamente sem que 
haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo, 
entretanto, ser prorrogado em razão de interesse público poderá as partes 
celebrar Termos Aditivos ao contrato, baseados nos artigos. 57 e 65, da lei 
8.666/93, os quais, depois de aprovados, passarão a integrar o presente.  
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CLÁUSULA SEXTA – DA FONTE DE RECURSOS 
6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo 
com a seguinte Classificação Orçamentária, vigente no exercício 2022:  

Unidade 
Gestora 

Projeto 
Atividade 

Elemento 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

**** **** **** ***** 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos 
neste Edital e inclusive de seus anexos, em especial aos termos definidos 
no Termo de Referência, sujeitar-se-á a licitante vencedora à multa de 
mora de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30% (trinta por cento) do 
valor total do contrato ou da nota de empenho. 
7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na 
Lei nº 8.666/93. 
7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste 
Pregão, em relação ao objeto desta licitação, a Administração Municipal 
poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 
sanções: 
7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de ofício, sobre a 
existência de faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da 
licitação. 
7.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do 
empenho, no caso da licitante vencedora não cumprir rigorosamente as 
exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se 
decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela 
autoridade competente;  
7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
que serão fixados pelo ordenador de despesas, a depender da falta 
cometida. 
7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
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7.3. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar 
documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração Pública na forma do Art. 7º. Da 
Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e 
das demais cominações legais.  
7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro 
Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo o PMCD - CÍCERO DANTAS, descontar o seu valor da Garantia 
Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamentos devidos 
à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de 
execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei. 
7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da respectiva ciência. 
7.6. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado 
impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo PMCD - CÍCERO DANTAS, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
7.7. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual 
previsto no subitem 7.1., essa situação consistirá em motivo para que o 
PMCD - CÍCERO DANTAS, rescinda unilateralmente o contrato, 
independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no 
“caput”. 
7.8. As sanções previstas no “caput” poderão ser aplicadas 
simultaneamente, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.9. Pela recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato 
e retirada da nota de empenho, conforme disposto no item 14.2 do 
instrumento convocatório, ser-lhe-á aplicada multa de 10% (dez por cento) 
do valor global de sua Proposta de Preços, garantida a prévia defesa. 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se 
processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93, conforme se vê abaixo: 
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8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93 ensejará a rescisão deste Contrato. 
8.1.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no Item 04 deste 
Contrato e seus subitens, ensejará a rescisão contratual. 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, 
nos casos enumerados nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
acarreta as consequências previstas nos incisos II e IV do art. 87 do 
mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 
8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a 
Administração contratar a licitante classificadas em colocação 
subsequente, observadas as disposições do inc. XI do art. 24, da Lei nº 
8.666/93 ou efetuar nova Licitação. 
8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato: 
8.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos. 
8.6.2. O atraso injustificado no início do fornecimento proposto. 
8.6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores. 
8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
§ 1º do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
8.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração 
de insolvência civil. 
8.6.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da 
empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução do 
contrato. 
8.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão 
que caracterizem a insolvência da contratada. 
8.6.8. O interesse público, devidamente justificado. 
8.6.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra. 



 
  

97 
Pregão Eletrônico (Sistema de Registro de Preços) Nº 021/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS – BA - CNPJ: 13.808.613/0001-00 
Praça Raimundo Borges de Santana, S/N – Centro. 

Cícero Dantas – BA – CEP: 48.410-000 

8.6.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
8.6.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial. 
CLÁUSULA NONA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se 
nele efetivamente transcritos estivessem, os documentos a seguir 
relacionados do inteiro conhecimento das partes contratantes por elas: 
9.1.1. O Edital do Pregão nº 021/2023 - PMCD e todos os seus anexos. 
9.1.2. A proposta da contratada. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
(Art. 67, Lei N° 8.666/93). 
10.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei Nº 8.666/93 fica designado 
o servidor ___________ CPF Nº _________________, lotado na 
_______________ deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do 
presente Contrato. 
§ 1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 
conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se 
os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
§ 2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 
§ 3º - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as 
faturas a serem pagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, 
bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as obrigações ou 
encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência 
ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na 
execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste 
Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
11.1. Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em 
solicitação de fornecimento, controle de atendimento, reclamação, ou 
qualquer outra ocorrência digna de registro, serão feitas por escrito. 
11.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na 
forma do estabelecido no artigo 65 da Lei Nº 8.666/1993. 
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11.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, 
como se aqui estivessem transcritos, o Edital de Pregão nº 021/2023- 
PMCD, seus anexos e a proposta da Contratada. 
11.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento 
no Diário Oficial do Município, nos termos do § único do artigo 61 da Lei nº 
8.666/93. 
11.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, 
mesmo que aqui não esteja descrita, mas que a legislação ou a aplicação 
deste contrato assim o impuser. 
11.6. Fica eleito o Foro da cidade de CÍCERO DANTAS para dirimir as 
questões oriundas deste termo, não resolvidas na esfera administrativa, 
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que o 
seja. 
E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado 
conforme, as partes, firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas. 

__________ (BA), __ de ___________ de ____. 
 

XXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF Nº XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF Nº XXXXXXXXXX 
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